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Ministério do Meio Ambiente 
Departamento de Áreas Protegidas 

Protocolo Geral N° 02001.007843/2002-22 
Data do Protocolo: 24/08/2004 Hora do Protocolo: 09:17:28 
N° do Documento: S/N Data do Documento:09/09/2002 
Tipo do Documento:DESPACHO 
Procedência: [Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis] 
Interessado: FUNDO BRASILEIRO PARA BIODIVERSIDADE — FUNBIO S/C 
Resumo: MINUTA DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, A SER CELEBRADO ENTRE O IBAMA E O 

FUNDO BRASILEIRO PARA BIODIVERSIDADE - FUNBIO S/C. 
Cadatrranwnto: [ Ministério do Me io Am triente 1 1 SecOu de 'rou colo. Arquivo, Reprogru lia e Doet1111 enla640l ( l)enrer lIam as Vieira 

REGISTRE A TR4MITAÇÃO. - TRAMITE O DOCUMENTO ORIGINAL. — RACIONALIZE1 EVITE TIRAR CÓPIAS. 

Data da Tramitação: 14/11/2014 Hora da Tramitação:17:49:11 
Destino: [Secretaria de Biodiversidade e Florestas - Apoio Administralivo] 
Despacho: Para providências. 
('adasi raivento: ( Ministério do Meio ,\,ulrienre E l'rograma de Arcas l'roleuidrrs da Arna,íini,, 1 Ruirei lato Pinto Juniori 131691 
Recebimento: Até o momento trio (iii leito o recebimento eletrônico pela unidade. 

Data da Tramitação: 14/11/2014 Hora da Tramitação:15:04:02 
Destino: [Programa de Áreas Protegidas da Amazônia] 
Despacho: para demais procedimentos 
Cadasti-anicuto: (Minislérirr do Meio Anilrieerej II>epurraerenlrr de Arcas Protegidas - Apoio Aatrttinistrativol (Gisele Ferreiro da Silva! 11(1531 
Recebimento: ('rograrna de Áreas Protcvid:o da Anta,frni-a] [14/11/2014 17:40:271  [l(einald:r l'inla: Juniori [1/633091 

Data da Tramitação: 12/05/2014 Hora da Tramitação:09:28:18 
Destino: [Departamento de Áreas Protegidas - Apoio Administrativo] 
Despacho: Para avaliação e providências. 
Cada,sirameoto: 1 Minislérier do Meio Ambiente 1 [Secreoria de Iliardivernidade e l-lrrresev, - Apa:ioAdin i:ristrativo[ 1 Maria  de 1/aluna 'te les da ( ruo! 1331111 
Recebinienlua 1 l)eparrermentar de Are.,s Protegidas - Aparur Adtnittislrarlinoj 112(15,2(114 ltl.lô.90[ l:rsiane Raralrigucs Alses[ It/S'1'36761 

Data da Tramitação: 25/02/2014 Hora da Tramitação: 12:04:39 
Destino: [Secretaria de Biodiversidade e Florestas - Chefia de Gabinete] 
Despacho: Para às Devidas Providências. 
Cadastramcnto: 1 Minintériar da, ciciar Anririe trle 1 1 Secretaria de tl,,,rtiversid,nate e l'la:rcseaa - Apoio Adie inistrati ta[ Ijose ale Anirnateia Sanha:s[ 1 [S'1'21201 
Recebimento: Secretaria de 11iardiversiel:rde e Itarrestan_Apoio Adartirristrativol  [l2Jtt512ttl4 119:26:4111 1 Maria de t/rtima ides dar ('rate) [ IiS1331111 

Data da Tramitação: 25/02/2014 Hora da Tramitação: 11:50:44 
Destino: [Secretaria de Biodiversidade e Florestas] 
Despacho: 
(:adastramento: [Mirristéniar do Meio Arrrlsientel ISeçãrr de l'rorocrrlar_ Arquivo, l(vtrrargraaiia e t)areuartentac5ar[ [Varie de Oliveira Sarusal I329$91 
Recebimento: lRaereoriu ate l3iodivvrsidarde e tarreseas - A1taaiaa Adminisiratina:] [25-0,-2111't 12:113:42] liatre ate Arintarteia Sentarei It'.S't'21201 

Data da Tramitação: 28/06/2012 Hora da Tramitação: 11:29:56 
Destino: [INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE / ICMBio] 
Despacho: Solicita-se expediente da procuradoria do icmhio para cumprir exigencia do banco mundial. 

_Cadastranwnlo: [Ministéraar do iale:ar Amhiearte 1 [Secretaria de Biodiversidade e l-tarrc'sta',- Apiaiar Aalart itrislr;ativa:[ 1 Vicior Anatrarale de Ararujari I1S1'235111 

Data da Tramitação: 28/06/2012 Hora da Tramitação:09:31:44 
Destino: [Secretaria de Biodiversidade e Florestas] 
Despacho: 04 - VOLUMES. MAIS O PROC. N° 02001.007088/2004-48, 02001.004168/2007-94, TOTALIZANDO 06 - 

VOLUMES. 
('adastranrnto: 1 Mirtrslériaa da: Meio ArrhienrcJ ll'arrtsultarra:, Jnrridiea Apoio Adnttirrislraatis'ar[ IlOarcisear das ('bagas Regia! ltSl'0360[ 

.Recel,imento: [Secretaria de Iliarativersidade e 1-latrectan - Aprriar AdnrirtistrarivamJ I2O'até''2111 2 1711 Viela,: Andrade iv Ararujiri [FS'l'23110[ 

'Data da Tramitação: 26/06/2012 Hora da Tramitação:09:56:46 
iDe s tino: [Consultora Jurídica 
IDespacho: Dr. José Mauro - CONJUR/MMA 
(adanl,-a,ventoa IM,nistéricr do atei:: Amhacnle[ I(arnsaattaarô: Jaaridic'.a - Apoio Administraliva:[ IDamrrey C%rrnetat tragaj Il-;Sl'117471 
;Rrçebin,ento: [('arnsultarrea Jariataca, - Aparia, Aatministra tie:r 11201621112  119,19:39[ [Iranciecar  dre ('tripas l(ea(o( (FS'[0560[ 

iData da Tramitação: 26/06/2012 Hora da Tramitação:09:27:03 
iDes tino: [Consultora Jurídica - Apoio Administrativo] 
IDespacho: Para análise 
Sadant raivento: 1 Minisnéria, da Meio Ambiente 1 [Sacre c,ria de Iliardiversidade e l'lorestas -Apoio Aalnr inistr;tlia'aa[ 1 Vietarr Andrada ala Ara rij a] 1IJS'l'23S0 1 

IReccbinuto: I('ernSntta:ria J,,nidica - Apoio Adritinistra liVaa[ [2óillée21112 09:55:441 [l)o:aey ('ameIa, traga! its-- -(17471 

IData da Tramitação: 26/06/2012 Hora da Tramitação:09:26:26 
Destino: [Secretaria de Biodiversidade e Florestas - Chefia de Gahinete] 
Át;tNA: 1 (Ao completar a página, anexar oformulária "Foi/ia de C'o,ztimiaçiio ", extraido do Si,gtelfla de protocolo) 141116,'21116 16:32:56 
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Ministério do Meio Ambiente 
Departamento de Áreas Protegidas 

Protocolo Geral N° 02001.007843/2002-22 
RECISTREATRAI'IITAÇAO. - TRAIWTEO DOC[JI1ENTO ORIGINAL. - RACIONALIZE: EVITETIRAR CÓPIAS. 

Despacho: Para assinatura na minuta de memo 277 
(oidastra,irrto í SlioiVerio do Moio Ambiente J (imeretirior do Itioditoroidule e lioreslis Apoio Adin inislrtinvii( 1 Vicior Androdo dc Atinjo] II 123511] 
Recebinrento Soerictorio de I1iodivetsidrde e IloreOs - Aplu, Adio initr.itiso] ( 20ll(i,21112 09:16:41( 1 Vicio, Andrcide de Artiuj o 111 ST1 11(11] 

Data da Trainitação: 26/06/2012 Hora da Tramitação:09:24:01 
Destino: Isecretaria de Biodivcrsidadc e Florestas - Apoio Administrativo] 
Despacho: para demais providências. 
(ada,tranrrto: Minisiúriodo Moio Amtrionle Ileptirroimenio do Arcas lroiogcd;is - Apr ai Adni iniotrotivo ]Iiisioric Ilodriguci Alvos] Ii 50215 
Reerbinrrlrr Soeroicirm do Itiodis-orsidido o 1-loresios - Apoio Adio irrisiralio,] [26 06.2012 115:25114] 1 Vi0 (or Aiolrado de Arrojo] II SI 2315(1 

Data da Tramitação: 05/06/2012 Hora da Tramitação: 10:00:58 
Destino: lDcpartamenlo de Áreas Pro[egidas] 
Despacho: PARA PROVIDENCIAS. 
(ada,tr;riw,rlr,i 1 Miriivlúrio do Moio Airiliieiite 1 fleporvorienlo do Arcos Prolceidas - Apoio Adnr nutri lvii ilosiane Itodrigoos Alcei I-.Sl(1215] 
Recebi,rrerrloo il)cpirlarrrerrto de irccis I'roiopidas Apoio Adinioislrorieoj (Is ll(i 21112 Ii:37:45 Iovioiie 11odripiios Also5 IS ((2151 

Data da Tramitação: 04/06/2012 Hora da Tramitação: 14:53:40 
Destino: 1 Departamento de Áreas Protegidas] 
Despacho: Encaminhado através da COTA no 204/112-COCA/CONJUR. 
(arlaslrnniwrilrr: Mrnhsldrvi do Mciii Ainbivilot Ii Soclio do Protocolo. Ari1rrioo. Ileproerol o o l)010nronlr5301 lILrodio (_ril:rroide Prolir J I151215151 
Recebinrflo i Doporlurnerrio rio Arcos Prolcgiiiov Apoio Adrrrininirolioo] Illb.111i-lllll 115:55:1(11 Iflisinio itodrigoes Alevi JlSl((215] 

Data da Tramitação: 04/06/2012 Hora da Tramitação: 14:42:30 
Destino: [Seção de Protocolo, Arquivo, Reprografia e Documentação] 
Despacho: 
(crdirrlrcrroerrto [Murtuvidrio do Moi Aro sorrio ]]t crnsulloriu irrridico Apoio Ailrrr uriisirolircii Rolho 1 di VIer 1 rriroiroi I[ SI 2(117] 
R,cohirrrrlrr: ]Sceoi dc Protocolo Ari1rriso_ Iteprocrolio e I)0010110rr10ç50] ](I4:06 11(12 14:15.25] I(krudio  Irornodo lcrccicr] 1 512(155] 

Data da Tramitação: 30/05/2012 Hora da Tramitação: 17:49:24 
Destino: [Consultoria Jurídica] 

Despacho: Dr. José Mauro - CONJUR/ MMA 
1urlirslrarrwnnto: 1 Mrnrsld rio do Moio Airrhicrilo 1 ](onsullorio luridica - Apoio Adio mii, ilinol  JUIm,liana I-r;irieici de (Iloeiri (irs olho( il5T15l  II 
Reeelrirrrrlo i(hoioIlorii Jrrrrdieo - Apoio Adrrrirtislrolivo] 1.11 (152(112 17:33:111 i(hrkirno Ir.iricisecr de ltliveiri 11irvcilliii( ]I.5I21(191 

Data da Tramitação: 30/05/2012 Hora da Tramitação: 17:14:15 
Destino: [Consultoria Jurídica] 
Despacho: 03 - VOLUMES. OBS: JUNTOS OS PROCESSOS N°02001. 007088/2004-48, 02001.004168/2007-94. Para 

retificação da representação do MMA no Termo aditivo ao acordo de cooperação. 
1-ndaslranwnln: 1 Minkierio do Mciii Airrlrio rio 1 ((iord0000ãoi cri 1 cIo Apoio Actni irlisili iso ( (1 ou Sicirlins lliidriguosi  i15l1l5(( 

R,lrime iii,. (tiilisolviria .luridiei - Apoio .\doiinisiriiioo( ( S5-11 1745 {(hri iior ltr cioci cci  do (lUveiro (orvollro] (1521(11I1 

Data da Tramitação: 29/05/2012 Hora da Tramitação: 14:46:27 
Destino: 1 Coordenação-Geral de Apoio Administra tivo] 

Despacho: 03 - VOLUMES. OBS: JUNTOS OS PROCESSOS N°02001. 007088/2004-48, 02001.004168/2(X)7-94. 
(adasi rarrieirlo Minisie rio dii Me o ,inbic rito] i(iioullorir .luridicr - Apoio iSdni nutri uni, 1-rinoisoir dos 1 liopois Rc1.ii] HSIIIUS] 

11neobi,,rerrlo [(Sorda nic50-1 ieril dvApc)rii Adio mliii muni] 2921S.1011 Il( 57] ]Sririci Miei 'slotoiri tocha Suba ]IlS[27511] 

Data da Tramitação: 28/05/2012 Hora da Tramitação:09:12:01 
Destino: [Consultoria Jurídica] 

Despacho: M. AMELIA. OBS: JUNTOS OS PROCESSOS N°02001. 007088/2(X)4-48, 02001.004168/2007-94. 
(aricisi r-crnw,rinrm Minisiorior do Meio Arolrionie ] ](onisullorir lurolier ApoomAdmrttoisiralo ii] (1 rone meco dos (Imogos Reptil [[ ,Si 

Roe,bi,i,rlom ](iirtsullmrri t Juridier Apoio Adiri iomlrr000] 2151551(111 I4:37.34] I -raoc isem idas ( Rogos Rogo] II SI (LSS( 

Data da Tramitação: 25/05/2012 Hora da Tramitação: 17:10:29 

Destino: [Consultoria Jurídica] 

Despacho: Dr. Clcmilton - Consultor Substituto. OBS: JUNTOS OS PROCESSOS N° 02001. 007088/2004-48, 
02001.004168/2007-94. 

(adasl it.rpelrto: Mioisiiirio do Mciii Arrrbionlo 1 1' cinirloirio Joridior Apoio Adininmonlo 01 11 riocisemu iltis (Vigas Reptil II SISSUInI 

Riorrlrirriorolom 1 iroullmirii Juridico - Apoio Adio SiStro lis-ti 2S1(S2(1121(ml:ll:421 trino moo di 1 haean Regol IPS l556S( 

Data da Tramitação: 25/05/2012 Hora da Tramitação: 16:23:13 

Destino: [Consultoria Jurídica - Apoio Administrativo ] 
Despacho: Encaminha-se NT 007 para providências. Segue 3 minutas do termo aditivo acostadas ao ultimo volume 
(adasi rornwnlo: ] Minisid rio dci Mciii Airrlrionio 1 isecroeirir do lliodieo iiiLide o Iluiresli - Apuioi Adol nosirrimno] 1 Vietor Aodradc de Ariolo] II 5523 50 

Recelrirrortom 1 onsirlitirio lurolico Apcmvu AiIminmslrilivmr] 25115.2012 17:IPI:75] lIS neuseo di 1 htprs Rogo] Ii510518] 

Data da Tramitação: 23/05/2012 Hora da Tramitação: 12:15:04 

Destino: [Secretaria de Biodiversidade e Florestas1  

pÃolNA 2 (Ao completar a página. anexar ofor,nnlário 
ii Folha de Continu(íção extraido do SiSlenI57 de p 70 10(0 lo) 1 4 (ISlOIS 1 572:51 



Ministério do Meio Ambiente 
Departamento de Áreas Protegidas 

Protocolo Geral N° 0200 1.007843/2002-22 
REGISTREATRAMITAÇÃO. - TR&ISIIITEO DOCUMENTO ORIGINAL. - RACIONALIZE EVITETIRAR CÓPIAS 

Despacho: Para providências. 
Cd2rtrmentor ]Miniurdrio do Meio Anrhieure] ]('ettrsultieria iurielico -Apoiei AdrniniSlrelivei] IDorao'v loniclo (rogo] ]lSl07471 
Recebimento: [Secrolorio do I3eodtvorsidodo o li orostos -Apoio Adm tuecrrotie'ce] ( 25:1t52tt 12 10:19:271 1 Vicior Androdo do Arou]tt] t 1)5123)0)] 

Data da Tramitação: 22/05/2012 Hora da Tramitação: 10:31:07 
Destino: [Consultoria Jurídica] 
Despacho: ADVOGADO(A) 

05 VOL 
('adarlranwnto: 
Recebimento: 

IMirilLério do Meio Ambiente] ]tbtnsultor:o Jurídica - Apoio Aderi inistrativo] ]lilisingelt ele Souto ('astro] ]l)0I'0531] 
]1'e:r:sultorio Jurídica - Apoio Adrttinis:r:etivo 1 ]23515:2012 12:111:12] ]t)oracy l:trrrelo ((rumei 1)5107471 

Data da Tramitação: 21/05/2012 Hora da Tramitação:09:28:2() 
Destino: í Coordenação-Gera1 de Atos, Contratos e Ajustes] 
Despacho: OBS: JUNTOS OS P ROCESSOS N° 02001. 007088/2004-48, 02001.004168/2007-94. 
CaduIromeeeto: 1 Ministério do Meio Aio luculo ]] ('onsulrorio Jurídico - Apoio Adm inistrativi:] ] truncisce: dos Chova: (cvi:] ] 0511)01)0] 
Recebimento: ('e:nsu)urrio Jurídico -Apoio Adereioislrorivet] 12200J20I2 11)30:23] ]l:IiCI:teteLi do Sou,:: (outro] 1:5)0)0 (1] 

Data da Tramitação: 17/11/2004 Hora da Tramitação: 10:55:46 
Destino: [Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renaváveis] 
Despacho: 
Cadastrawrntm ] MenoS iludo Meio Arrr Monte] ] SesSe» de Protocolo, Arquivo. Iteprooro litro Doerei:: ornl::çãe: ] ] Deerter tom as 5ie ira] 

Data da Tramitação: 16/11/2004 Hora da Tramitação: 17:53:18 
Destino: [Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Rcnavávcis] 
Despacho: INFORMAÇÃO 715/2004 DRA. OLIVA SODRÉ. VIDE PASTA TERMO ADITIVO. 
Cadastraneento: Mtrristério do More, Ambiente] ] ('eensultt:nio Jurídico] ] Atccl,iodes deis Seretos lutes] ] l•:slA9tt 

Data da Tramitação: 16/11/2004 Hora da Tramitação: 15:13:30 
Destino: [DR. GUSTAVO TRINDADE - CONJUR/MMAI 
Despacho: 
(:adastrare,ritor ]_Siinish):iodti Mc ice Amhicnlc] ('etinsuttttrio Jurietico -Apoio e\dtrti:eiserieeivo] ]Andrc Alitroido tbuho)tt] 

Data da Tramitação: 16/11/2004 Hora da Tramitação: 11:45:16 
Destino: [DRA. TÂNIA ARRAIS 

- CONJUR/MMAI 
Despacho: 
Cadastranwerto: ]Ministdrier do Meit: Aml,icnte ] ]Cetnsu)tterio Jurídica - Apetiet Aderi inistra tiver] ]A::drc Almeida Rerbelo] 

Data da Tramitação: 09/11/2004 Hora da Tramitação: 14:57:37 
Destino: [DRA. OLIVA SODRÉ - CONJUR/MMA] 
Despacho: 
('ndanlrcinrntot ] Mirtisteirter do Metet A:retrienie 1 ]('eensultorio Juridico - Apt:ier Aderi enisere riste] ]teiidro iStmo ida ll;il:olee] 

Data da Tramitação: 03/11/2004 Hora cia Tramitação:15:09:0I 
Destino: [DRA. TÂNIA ARRAIS 

- CONJUR/MMAI 
Despacho: 
Cadastranntoe ] Mtnis:drit, de: Moer Am hienic ] (e::rsrrlre:ri:t Juridica ] ]A)cohiodes deis 5:eit:s tecto,] IStAS(el 

Data da Tramitação: 03/11/2004 Hora da Tramitação: 12:04:45 
Destino: [Consultoria Jurídica] 
Despacho: 
Ceedastraeuento: ] Ministério do (ciciei A:ni:iouto ] ]Dohieoto dtu Minisirtr] 1 lido Mortins itcdriguesi 

Data da Tramitação: 29/10/2004 Hora da Tramitação: 17:57:27 
Destino: [Gabinete do Ministro - Chefia] 
Despacho: 
Cidste'aeeeentot ] Mintstérit: dt: Mole: een:hionio ] (iolrinoto de: Ministro] ] Irem Ilceerro do 5e:ust] 10515)133] 

Data da Tramitação: 02/09/2004 Hora da Tramitação: 11:09:53 
Destino: [Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renaváveis] 
Despacho: INFORMAÇÃO 572/2004 - DRA. TÂNIA ARRAIS EM 30/08/2004. 
c:adast t'uuWuto: ] Mtnistério elo Moto Am l,iente ] ](omrsnttoiia Jurídica] ] Andro Alui cido Sebo liii 

Data da Tramitação: 01/09/2004 Hora da Tramitação: 17:30:30 
Destino: [DR. GUSTAVO TRINDADE - CONJUR/MMA] 

-Despacho: 

'AtítNA: 3 (Ao completar a página a,,exar oformnimiário rlollui  de C'ontiníiaçõo", extraido do sistema de pra roce/o) 1-t06-211Ii: 15325te 



Ministério do Meio Ambiente 
Gabinete do Ministro 

Departamento de Arcas Protegidas 

Protocolo Geral N° 02001.007843/2002-22 
REGISTREA TRAMITAÇÃO. - TRAMITEO DOCUMENTO ORIGINAL. - RACIONALIZE: EVITETIRAR CÓPIAS. 

Cadastramento: FMinishrio do Meio Ambientel í(onsuItoria Jurídical lAndre Almeida Rabelol 

Data da Tramitação: 24/08/2004 Hora da Tramitação: 10:43:22 
Destino: [DRA. TÂNIA ARRAIS] 
Despacho: 
Cadurirru(or IN(oirirr do r1eio Arlijeirte III rielroriu Jur,dieaj IWrpoer íarrrl da Mlviii 1 SI lql3 

Data da Tramitação: 24/08/2004 Hora da Tramitação:09:28:44 
Destino: IConsultoria Jurídica] 

Despacho: 
(ad.siranxnio: MinisMrio dii Meio ,\rni'iciilc 1 1 Seiio dc Prirrocrilo. Arquivo. l(cprocraii e l)oeunicnhrrcrrol  (Jose ( lc,veonilrire ( oricalees 1 cite] 

REGISTRAR OS I)OCUMENTOS ANDADOS NAS TRAMITAÇÕES 

Data da Anexação: 23/05/2012 Hora da Anexação: 12:13:59 
N° do Documento: 177 Data do Documento:22/05/2012 
Tipo do Documento:COTA 

Procedência: Coordenação-Geral de Atos, Contratos e Ajustes] 

Signatário/Cargo: Tânia Arrais - CONJUR/MMA 
Resumo: Vide Pasta - Acordo de Cooperação Técnica. 
(adastrannto; [\iinislcrio rIr, Nivio Arobicutu J [('ririsullori;r Jurídica - Ajii,ii, Adur irnistralie o] l)or;i ...1 rifle lo Pragal P51 

Data da Anexação: 25/05/2012 Hora da Anexação: 16:21:02 

N° do Documento: 007 Data (10 Documento:24/05/2012 
Tipo do Documento:NOTA TECNICA 

Procedência: [Programa de Áreas Protegidas da Amazônia] 

Signatário/Cargo: DAP/ARPA/SBF/MMA 
Resumo: Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica 04/2008 AC lirmado entre ICMBIO E FUNBIO 
(rrd-astrarrwrrto: MinisrJriii do Meiii Anirbie nle 1 1 Sirene! rir rIr itiorlisir rsirlrrdc e liorestris Apoio Adro irriuirarivii] Viu nor Ariilrriule dc Anaujiil [ ISl2.iSIl] 

Data da Anexação: 29/05/2012 Hora da Anexação: 17:30:19 

N°  do Documento: 333 Data do Documento:29/05/2012 
Tipo do Documento:PARECER 

Procedência: [Dra. Tânia Arrais - CONJUR/MMA.] 

Signatário/Cargo: 
Resumo: videv pasta - acordo de Coop. Téc. 

1 MirrisSinio dii Meio Ambi-1c1 jC,iusuiiiiniu lunidica - Apoio AiIm ioiso.l iii II)or.rc, 1 .iioclii Irriga 111 SI IY747J 

Data da Anexação: 29/05/2012 Hora da Anexação: 17:30:26 

N° do Documento: 556 Data do Documento: 29/05/2012 

Tipo do Documento:DESPACHO 

Procedência: [Dr. Jose Mauro - CONJUR/MMA] 

Signatário/Cargo: 

Resumo: videv pasta - acordo de Coop. Téc 
drrdautr-rrrrwrrio: Xiinisicriri do Mviii Antilnrcitio J 1 oosullonirr Junidica .Aponii Adro irniulruiieol i)orav (rifle lo linuir 1 (I-SIII7_171 

Data da Anexação: 31/05/2012 Hora da Anexação: 17:35:59 

N° do Documento: 204 Data do Documento:31/05/2012 

Tipo do Documento:COTA 

Procedência: [Consultoria Jurídica 

Signatário/Cargo: Tânia Arrais - Coordenadora- Geral de Atos Contratos e Ajustes - CONJUR/MMA 

Resumo: Vide Pasta Acordo de Cooperação Técnica. 
('rrrlanlrar,w,rtor 1 MioislJtoi do Mciii Aniloeflte 1 1 'roisulirinia Junidicri Apoor Adro rroslralrsol IlIrridriunu Ei aveiro a rir ((Firo ira lirvalhol 11.51 

Data da Anexação: 29/06/2012 Hora da Anexação: 10:36:11 

PÁOINA: i (ilo completar a página, ai, exar o formulário °loihu de continuação " extraido do sistenui de protocolo) 14116 21115 0:32:51, 



'Iv 
Ministério do Meio Ambiente 

Gabinete do Ministro 
Departamento de Areas Protegidas 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

ÍNSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA SIOD1VERStDADE 
- CMB1O 

NOTA TÉCNICA n2  16 /2013 / CGCAP / DIMAN / ICMBIo 

Brasília/DF, 12 de dezembro de 2013. 

ASSUNTO: Acordo de Cooperação Técnica entre ICfv1Bio 
e FUNBIO. 

1. DESTINATÁRIO 

Procuradoria Federal Especializada 
- PFE ICMBio. 

Coordenação Geral de Criação, Planejamento e Avaliação de Unidades de Conservação 
- CGCAP, 

3. LFERÊNCIA  

3.1. Lei ng 9.985 de 18 de julho de 2000, que regulamenta o art. 225, § lo, 
incisos 1, II, Ul e VII da Constituição Federal, institui o Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza e dá outras providências. 

3.2. Decreto n2  4.326, de 8 de agosto de 2002 / que institui, no âmbito do 
Ministério do Meio Ambiente, o Programa Áreas Protegidas da Amazônia 

- ARPA, e dá 
outras providências. 

O PROGRAMA ARPA 

4.1.0 programa Áreas Protegidas da Amazônia 
- ARPA é urna estratégia do 

Governo Federal para conservar parcela significativa do Bioma Amazônico, garantindo 
a conservação de um significativo maciço florestal com benefícios tangíveis e 

intangíveis para o Brasil na forma de serviços ecossistêmicos, continuidade de 

processos ecológicos e manutenção de importantes estoques de carbono. Para tanto 

foram desenvolvidos esforços vinculados ao Programa Piloto para a Conservação de 
Florestas Tropicais - P13G7 —que culminaram com a criação de uma rede de articulação 
entre doadores e árgãos gestores de unidades de conservação sintetizada sob a forma 



de um programa de longo prazo de consolidação das UC - Programa Áreas Protegidas 
da Amazônia - ARPA. 

4.2.lntegraram esses primeiros esforços, notadamente, o Ministério para a 

Cooperação e Desenvolvimento do Governo da Alemanha (BMZ) e a Fundo Global para 

o Meio Ambiente (GEF), entidades parceiras do terceiro setor corno o WWF e o 

FUNBIO, este último assumindo o papel de gerente financeiro e agente executor dos 
recursos, e o próprio Ministério do Meio Ambiente 

- MMA e autarquias associadas. 

4.3. A estrutura corrente do Programa segue o previsto no Decreto n2  4.326 de 8 
de agosto de 2002, contando com um Comitê de Programa de caráter deliberativo e 

com a previsão de envolvimento de Governos Estaduaís para o cumprimento de suas 

metas. Os demais detalhes do ARPA, como metas de criação, abrangência espacial do 

Programa (60 milhões de ha) e Unidades de Conservação (UC) elegíveis constam no 

Documento de Governo e nos arranjos contratuais com doadores. Atualmente, 
somente são elegíveis a apoio do Programa as categorias Parque (Nacional ou 

Estadual), Estação Ecológica, Reserva Biológica, Reserva Extrativista e Reserva de 
Desenvolvimento Sustentável. 

4.4. Em sua origem o Programa foi estruturado em três fases, denominadas Fase 
1, prevista para o período entre 2003-2009, Fase lI, 2010-2015, e Fase III, 2016-2018, 

com a ambição de ao final da última fase ter como resultado 60 milhões de hectares 

de Unidades de Conservação consolidados. Os trabalhos do programa em sua primeira 

fase foram amplamente reconhecidos, com sucessos superando as metas propostas 
em todos os campos, da criação à consolidação. A segunda fase vem se desenvolvendo 

de maneira bastante satisfatória, contando com 95 Unidades de Conservação 

apoiadas, cobrindo 52 milhões de hectares sob a coorderação do órgão gestor das UC 

federais, além dos órgãos dos estados de Acre, Amapá, Amazonas, Pará, Rondônia, 
Mato Grosso e Tocantins. 

4.5. O Programa trouxe como diferencial um rumo lógico de implementação das 

Unidades de Conservação, com cada atividade a ser desenvolvida vinculada a marcos 

referenciais de consolidação e metas ternporais de avanço, estando estes associados à 

provisão de recursos assegurados através de doações e do arranjo financeiro com o 

FUNB1O. Os componentes do programa: 1) Criação de novas UC; 2) Consolidação e 
Gestão de UC; 3) Sustentabilidade Financeira; e 4) Monitoramento, Coordenação, 
Gerenciamento e Comunicação 

- congregam as atividades apoiadas pelo Programa, 
que também incluem temas transversais como gestão integrada de Unidades e 

articulação com o entorno das UC, e destacam os itens apoiados para a consolidação 
destas. Além destes componentes, o Programa trabalha com quatro status distintos de 
implementação e consolidação para as UC, o que também diferencia o tipo de 

atividade a ser financiada em cada área. São elas: Criação, Consolidação em Grau 1, 

Consolidação em Grau li e Manutenção (pós-consolidação). Os Graus 1 e 11 implicam em 
diferentes metas para alguns marcos referenciais (como gestão participativa e planos 
de manejo) com rebatimentos nos tipos de atividade financiada. 

4.6. A premissa do Programa de sustentabilidade financeira para as Unidades 

após 2018 previa a estruturação do Fundo de Áreas Protegidas (FAP), arranjo fiduciário 



administrado pelo FUNBIO que conta hoje com aproximadamente USO 52 milhões e 

que aportaria recursos decorrentes exclusivamente do rendimento das aplicações 

financeiras em prazo indeterminado para as UC que, somados ao orçamento público, 
atenderiam às necessidades das UC. 

4.7. O funcionamento do FAP e os demais elementos do Programa previstos de 
acontecerem em sua Fase 111, não iniciada, vêm sendo revistos à luz da iniciativa ARPA 
para a Vida - que assume a insuficiência desta estratégia fiduciária para cobrir 
plenamente os custos das UC, pois seriam necessários USO 500 milhões a 1 bilhão 

adicionais ao fundo. Ademais, reforçam a ação de revisão do Programa os avanços 

econômicos do país, que sugerem ao rol de doadores que o próprio poder público tem 
capacidade de assumiras custos com as UC. 

A INiCIATIVA ARPA PARA A VIDA 

4.8. A iniciativa ARPA para a Vida é uma parceria entre o MMA, WWF-US e WWF-
BR, FtJNBlO, Linden Trust for Conservation e a Fundação Moore, formalizada em 

Memorando de Entendimentos ao final da Conferência das Nações Unidas sobre 
Desenvolvimento Sustentável - Rio +20, realizada em 2012. Esta iniciativa se constitui 
em uma nova estratégia de mode'agem financeira para o Programa, diferente dos 

modelos previstos até então para a manutenção de 60 milhões de hectares de áreas 

protegidas.4.9. Ao analisar o modelo vigente de financiamento, identificou-se uma 

lacuna para que o FAP de fato cobrisse os gastos de manutenção das Unidades de 

Conservação em longo prazo, sendo necessário úm.aporteadicional que os parceiros 
julgaram ser impossível de ser alcançado no contexto econômico que se apresenta 
tanto o Brasil - positivo - como os países de origem das doações - em crise. Abaixo 
gráfico ilustrativo da lacuna de financiamento projetado para o período de 2013-2045: 

Figura 1 - lacuna de financiamento projetada com a diferença entre os custos estimados (hnha 
verde) e disponibilidade orçamentária corrente entre orçamentos federais e estaduais, compensações e 
aportes do FAP. 

Estjmattv de recursos j5 comprometidos para todo o Arpa 
(US$M, USO reais de 2012) 
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4.9. Tendo como base as projeções acima construiuse uma nova estratégia sob 

formato de um Fundo de Transição que equaliza um aumento gradativo do aporte de 

recursos públicos para a gestão e manejo das UCs, enquanto os valores originados por 

doação diminuem com o tempo. Este novo modelo prevê o crescimento médio de 

3,9% do orçamento público ao ano no prazo de 25 anos a ser aplicado nas UC apoiadas 
pelo Programa. Abaixo gráfico ilustrativo do novo modelo. 

"Arpa for lif&" — estimates for completing ARPA 
(US$M, USD reais de 2013) 
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Figura 2 gráfico explicativo do fundo de transição, com um valor estimado de 

USD 215 milhões que equalízam o crescimento do aporte de recursos nos 25 anos de 
operação do Programa 

4.10. Neste novo formato ARPA para a Vida o Fundo de Transição é composto 
por doações acumuladas em USD 215 milhões e gerido em uma estrutura de "sinking" 

que no decurso de 25 anos é totalmente consumido e eq'ualiza os gastos anuais até 
que o Poder Público consiga elevar, a uma média de crescimento anual de 3,9%, o 
aporte de recursos até alcançar a totalidade do financiamento das UC. Esta iniciativa, 
além de revisar as premissas de sustentabilidade financeira do programa, deixa claro o 

papel do instrumento de financiamento, neste caso o Fundo de Transição, que se 
vincula aos componentes hoje desenvolvidos em sua Fase 2 

- e mais interessante1  
vinculam a ele um comitê de gestão independente do comitê do Programa que tem 

governança sobre a alocação de recursos frente ao desempenho dos órgãos gestores e 
das próprias UC no cumprimento das metas do Programa. 

4.11. A estrutura de negociação e captação de recursos segue a lógica de "single 
closing deal" na medida em que objetivase que os compromissos sejam firmados por 

todos os doadores para composição do Fundo logo após o fechamento da negociação. 

4.12 A reestruturação do Programa passa por um reequilíbrio do controle sobre 
o programa, com a criação de um comitê de doadores 

- semelhante ao que hoje opera 
o FAP - e que passa a controlar os recursos do Fundo de Transição. O principal papel 



do comitê de doadores é o de monitorar a performance da implementação do 
Programa e do alcance das metas planejadas 

* compondo um conjunto de condições 
de desembolso que afetam o volume de recursos a ser alocado para períodos de 
planejamentos bienais. 

4.13. Em termos de captação, o quadra abaixo resume o panorama de 
captação. Os avanços na negociação com a USAID devem dar cabo de boa parte do 
recurso que ainda seria preciso para fechar o deal. 

4.14. A data de fechamento do deal está prevista para dezembro último 
aguardando três datas importantes: 

• Reunião do board da Fundação Moore (15 de novembro) 
• Decjso do Fundo Amazônia sobre a nova proposta (sem data mas previsão 

otimista ainda dezembro) 

• Fechamento da negociação bilateral Brasil e Alemanha (prevista para 
ocorrer ainda em dezembro do corrente ano). 
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4.15. Considerando as mudanças significativas que deve sofrer o Programa e 

todas as condições necessárias para que os acordos sejam fechados, os interessados 
vêm trabalhando com a construção de condições de fechamento 

- compromissos de 
responsabilidades variáveis que estruturam a nova proposta do programa. Cabe ao 

ICMBIo, por exemplo o aumento do orçamento do lCMBio dedicado ao ARPA em 20% 
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(já lançado no PLOA implicando em um aumento de 9 para 12 milhões de reais para 

2014), a definição de protocolos de monitoramento, o detalhamento de um plano de 

consolidação de cada órgão gestor para as metas do programa no período 2014 
- 

2020,d entre outros. 

4.16. Uma das condições é a formalização de novo Acordo de Cooperação 

Técnica entre Funbio e lCMBio, que faça referência à iniciativa Arpa for Life, uma vez 
que mudanças importantes estão sendo propostas na gestão do Programa. 

S. ICONCLUSÃO_ 

5.1. Considerando a relevância do programa para a gestão de Unidades apoiadas 

pelo ARPA, comprovada pelos resultados obtidos, ao longo dos anos, em ações de 

formação de 54 Conselhos Deliberativos, elaboração de 28 planos de manejo, de 

estruturação física e dotação de equipamentos, proteção e de fortalecimento 

comunitário. Fato é que o Programa se configura de extrema importância ao ICMBio, 

não só diante das dificuldades que o Instituto enfrenta perante a restrições 

orçamentárias recentes, mas também pelo seu arranjo diferenciado. 

5.2. Considerando que outros Acordos de Cooperação Técnica do Programa 

Áreas Protegidas da Amazônia já foram objeto de análise desta Procuradoria Federal 

Especializada e que o Programa encontra-se em plena execução desde 2004, 

encaminhamos nova minuta de Acordo com referência ao arranjo pretendido ao ARPA 
para Vida. 

5.3. Isto posto, submetemos o Acordo de Cooperação Técnica entre o lCM8io e 

FUNBIO para análise e considerações no que tange à conformidade com os dispositivos 
legais vigentes, por parte desta Procuradoria Federal Especializada. 

CAIO MARCIO PAIM PAMPLONA 
Q) 

Coordenador Geral CGCAP 

GIOVANNA PALAZZI 
CBnna iDe Yita Si$Qa Santos 

Diretora Diretora Subtttflta 
D1MAN/1CMiO 

De acordo, Encaminhe-se a PFE para análise 
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ADVOCACIA-GERAL i)A UNIÃO 
PROCURADORIAGERAL FEDERAL 

PROCURADORLA FEDERAL ESPECIALIZADA— iCMBio 

PARECER N° 0043/2014/PFE-lCMBlO/SEDE)1PGF/AGU 

PROCESSO NO 02001.007843/2002-22 

INTERESSADO: Coordenação Geral de Criação, Planejamento e 
Avaliação de Unidades de Conservação -CGCAP/Diretoria de 
Manejo e Criação de Unidades de Conservação - DIMAN 

ASSUNTO: Acordo de Cooperação Técnica a ser celebrado entre o 
MMA - Ministério do Meio Ambiente, o Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade - lCMBio, e o Fundo Brasileiro 
para a Biodiversidade - FUNBIO, para a implementação das 

A atividades do Programa rcas Protegidas da Amazônia - ARPA, 
em consonância com os documentos oficiais do Programa. 

EMENTA: Acordo de Cooperação Técnica a ser celebrado entre o 
MMA - Ministério do Meio Ambiente, o Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade - lCM8io, e o Fundo Brasileiro 
para a Biodiversidade - FUNBIO, para a implementação das 

A atividades do Programa rcas Protegidas da Amazônia ARPA, 
em consonância com os documentos oficiais do Programa. 
Análise de Minuta de Acordo de Cooperação Técnica. 
Possibilidade de prosseguimento. 

Tratam os presentes autos da análise de minuta do Acordo de 

Cooperação Técnica a ser celebrado entre o MMA - Ministério do Meio Ambiente, o 

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - lCMBio, e o Fundo 

Brasileiro para a Biodiversidade - FUNBIO, para a implementação das atividades do 

Programa Áreas Protegidas da Amazônia - ARPA, em consonância com os documentos 

oficiais do projeto. 

As tratativas e análises técnicas do acordo, cuja minuta ora se examina 

tramitam dentro dos autos n° 02001.007843/2002-22, em atenção à recomendação 

desta PFE, de que os processos que versem sobre o mesmo tema e com idênticas 

partes sejam, sempre que possível, apensados, para que, nas discussões posteriores, 

quando da análise para manifestação jurídica, esta PFE tenha uma visão real de tudo 

que tenha ocorrido relativamente ao tema versado. 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO ICMBIO 
PROCURADORA: REGINA CELLA SALVES MACÉDO 

£QSW 104, Bloco B, Complexo Administrativo, Setor Sudoeste, BrasilialüF - Cep. 70.040-902 

Prer n" 0043/2014 
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ADVOCACIA-GEIL DA UNIÃO 
PROCURADORIA..GERÀL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA 
- ICMEío 

Desta forma, estes autos começaram a tramitar em 2002, com o objetivo 

de tratar do Acordo de Cooperação Técnica entre o MMA, IBAMA e o FUNBIO (fls. 01), 

no âmbito do Programa ARPA sendo certo que o primeiro Acordo propriamente dito foi 

celebrado, nos termos do documento de fls. 61/64. 

O Projeta Áreas Protegidas da Amazônia - ARPA foi instituído no âmbito 

do MMA, pelo Decreto n 4.326 de 08 de agosto de 2002, nos seguintes termos, 

verb1s 

"Arr. 11  fica instituído, no âmbito do Ministério do Meio Ambiente, o Programa Áreas 
Protegidas da AmazônIa - ARPA, a ser desenvolvido com recursos ordinários de 
programas daquele Ministério da mesma categoria de programação, com recursos 
oriundos de cooperação internacional interna/iza dos pelo Programa Piloto para a Proteção 
de Florestas Tropicais do Brasil - PPG7, regulado pelo Decreto ri0  2.119, de 13de laneiro 

e com recursos de doação internacional e nacional. 

Nt. 2? O ARPA tem por fina/idade expandir e consoildara totalidade de áreas protegidas 
no li/orna Amazónia, de modo a assegurar a conservação da biodiversidade na região e 
contribuir para o seu desen vo/vimento sustentável de forma descentralizada e 
partic,oativa." 

S. O referido Programa ARPA consiste num compromisso assumido pela 

República Federativa do Brasil em 1998, visando à ampliação das áreas protegidas de 

florestas tropicais no Brasil, em colaboração com a aliança firmada entre o Banco 

Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Banco Mundial ou BIRD) como 

agência implementadora dos recursos provenientes do GEF (Global Environmental 

Facility) e o Fundo Mundial para a Natureza (WWF), com o objetivo de elevar as taxas 

mundiais de proteção sobre as florestas tropicais do planeta. 

Destarte, o ajuste vem sendo implementada desde 2002, tendo sido 

objeto de vários acordos e seus respectivos aditivos, a fim de não interromper a 

continuidade do Programa ARPA (fls, 01/534). 

Nesta oportunidade, a Coordenação Geral de Criação, Planejamento e 

Avaliação de Unidades de Conservação - CGCAP, através de seu Coordenador Geral, 

elaborou a Nota Técnica n° 16/2013/CGCAP/DIMAN/lCMBi de fis. 536/541, na qual 

expôs a importância do Programa ARPA e apresentou o projeto "Iniciativa ARPA para a 

Vida" , com suas propostas e as condições para sua implementação, inclusive o 

aumento de 20% no orçamento do lCMBio para o Programa (ressaltando que este item 

já se encontra lançado no PLOA, tendo aumentado de nove para doze milhões de reais 

o orçamento do ICMBio). 
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PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO ICMBIO 
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PROC URADORIA-GERAL FEDERAL 
PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - iCMBio 

Expôs também que uma das condições para a implementação do 

programa é a celebração de novo Acordo de Cooperação Técnica entre o lCM13io e o 

FUN8IO, com a interveniência do MMA, com expressa referência ao programa "ARPA 

for Life". 

A f»Jota Técnica acima referida foi devidamente aprovada pela diretora 

substituta da Diretoria de Manejo e Criação de Unidades de Conservação - DIMAN, a 

qual determinou o encaminhamento dos autos para análise e manifestação desta PFE. 

DA ANÁLISE JURÍDICA 

Preliminarmente, cumpre ressaltar que o exame desta PFE dá-se nos 

termos do art. 10, §1°, da Lei n9  10.480/2002, abstraindo-se análises que importem 

considerações de ordem técnica, financeira ou orçamentária, considerando a 

delimitação legal de competência institucional deste Órgão. 

Observo inicialmente, que constam destes autos muitos documentos 

necessários, vez que o processo data de 2002, tendo recebido documentos para a 

celebração e prorrogação de acordos de cooperação técnica, por mais de dez anos. 

12, já no que tange à minuta acostada, procedemos à análise da mesma, 

em atendimento ao disposto no parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93, cabendo 

algumas considerações, senão, vejamos: 

13. No tocante à nomenclatura do ajuste em apreço, tem-se que a Portaria 

Interministerial MPOG/MF/CGU NQ 127, de 29 de maio de 2008, publicada no DOU de 

30.5.2008 n0  127, de 29 de maio de 2008, que estabelece normas para execução do 

disposto no Decreto n° 6.170, de 25 de julho de 2007, não contemplou a expressão 

"acordo de cooperação técnica", inexistindo previsão normativa em qualquer outra 

norma. Nesse sentído, o "Manual de Convênios, Contratos de Repasse, Termos de 

Cooperação, Termos de Parceria e Termos de Reciprocidad& do Instituto Chico 

Mendes, elaborado de acordo com as duas normas referidas. 

3.5. Termo de Reciprocidade - é o instrumento que disciplina parcerias entre o 
/CMBio e ENTES PARCE/ROS entendidos como órgãos ou entidades da 
administração pública federal, estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, 
ou ainda, entidades privadas com ou sem fins lucrativos, visando à execução de 
projetos, atividades ou quaisquer e ventos de interesse reciraco, com previsão de 

Devi damente aprovado pelo Sr. Presidente da Autarquia através da Portaria n 37. de 14 de maio de 2009. 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO ICME!O 
PROCURADORA: REGINA CELIA S. ALVES MACËDO ? 
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- ICMBo_____ 
contrata çao de serviços e aquisiçeo de bens, em regime de mütue coopera çao, 
não havendo transferãnc/as de recursos financeiros originár/os de datações do 
lOW5io consignadas nos Orçamentos Fiscal e da Segui-idade Social da União; 

Por conseguinte, no âmbito do lCMBio, seria interessante que houvesse a 

modificação da denominação dada ao acordo para que conste "termo de 

reciprocidade", instrumento mais condizente com a realidade normativa desta 

Autarquia. 

Todavia, embora no contexto do manual normativo desta Autarquia 

qualquer ajuste que celebre, devesse, hipoteticamente, atender termos do item acima, 

em se tratando, como de fato se trata no presente caso, de termo a ser assinado entre 

entes públicos de igual magnitude, a saber, lCMBio, o MMA Ministério do Meio 

Ambiente, não havendo hierarquia entre os mesmos, o nome a ser dado ao ajuste 

poderá ser o que for de comum acordo entre as partes. 

No que diz respeito à análise da minuta, acostada à contracapa destes 

autos, sugiro, primeiramente, que seja incluída e autuada uma cópia da mesma 

nestes autos, a fim de que se tenha conhecimento sobre qual a minuta recebeu a 

presente análise jurídica. 

Com relação ao texto da referida minuta, vê-se que se encontra em 

consonância com o padrão corrente para esse tipo de ajuste, não havendo, em 

princípio nenhuma crítica ou reparo a ser feito no que concerne à sua forma e texto. 

Sugere-se que seja colocado na cláusula décima sexta, que trata do foro 

competente para a resolução de eventuais conflitos decorrentes do acordo, parágrafo 

único, estabelecendo a obrigatoriedade de prévia submissão da resolução dos 

mesmos à apreciação da Câmara de Conciliação da Administração Federal da AGU. 

Observei, ainda, que não consta da minuta nem o nome nem o espaço 

para a assinatura do Presidente do lCMBío, o que deverá ser corrigido. 

Ressalto que outras anáhses não foram aqui incluídas, por envolverem 

matéria atinente ao mérito administrativo, de conveniência o oportunidade, análises 

estas que refogem à competência desta PFE, sendo de análise privativa da 

Administração. 
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PROCURADORiA FEDERAL ESPECIALIZADA - JCMBio 
Ante o exposto, não visiumbro nenhum óbice ao prosseguimento das 

tratativas para a assinatura do ajuste ora em análise, desde que se adote as 

recomendações exaradas ao longo do presente opinativo, notadamente aquelas 

constantes dos itens ns 16 a 19 (todos em negrito). 

É o Parecer que ora submeto à4outa  apreciação superior. 

rasíIia, 05 de fever 

2e4(1 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNÍÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIAUZADA JUNTO AO IN5flTUTO CHICO MENDES 

DESPACHO N° 0042/2014ÍPFE-ICMBIOSEDE/PGFIAGU 

PROCESSO N° 02001.007843/2002-22 
INTERESSADO: Coordenação Geral de Criação, Planejamento 
e AvaUação de Unidades de Conservação -CGCAP/Diretoria de 
Manejo e Criação de Unidades de Conservação DIMAN 
EMENTA: Acordo de Cooperação Técnica a ser celebrado 
entre o MMA - Ministério do Meio Ambiente, o Instituto Chico 
Mendes de Conservação da Biodiversidade - lCMBio, e o 
Fundo Brasileiro para a Biodiversidade - FUNSIO, para a 
implementação das atividades do Programa Arcas Protegidas 
da Amazônia - ARFA, em consonância com os documentos 
oficiais do Programa. Análise do Minuta de Acordo de 
Cooperação Técnica. Incompleta instrução processual. 
Ausência do Manual Operacional do Programa. Análise formal 
dos termos do Acordo de Cooperação Técnica, 

Aprovo em parte o Parecer ng 0043/2014/PFE-fCMBlO-SEDE/PGF/AGU 

(fls. 21), por seus próprios fundamentos, apenas considerando o que segue. 

Verifica-se que o Acordo de Cooperação Técnica submetido à análise 

desta Procuradorii faz referência ao Manual Operacional do Programa ARPA (MOP), 

porém este não foi juntado aos autos. Por essa razão, para a completa instrução 

dos autos, solicitou-se tal documento junto à senhora Clarisse Cruz do MMA, que, 

gentil e prontamente, o forneceu, em conjunto com cópia de ata de reunião do 

Comitê do ARPA, na forma da correspondência eletrônica. 

Não tendo o MOP sido enviado pelo setor consulente e de acordo com 

a ata de reunião que indica a aprovação do documento pelo Comitê ïnstituído no 

âmbito do MMA, somente se justifica o exame jurídico posterior à sua aprovação (do 

MOP) por parte da Procuradoria Autárquica na hipótese de dúvida específica quanto 

a algum dos seus termos. 

Assim, o Acordo de Cooperação Técnica proposto, está apto, do ponto 

de vista formal, a prosseguimento. Caso haja dúvida jurídica específica relacionada 

ao MOP, os autos podem ser remetidos a esta PFE/lCMBio, explicítando os limites da 

dúvida, após a completa instrução do feito com a juntada de toda a documentação 

pertinente (MOP, atas de reunião, etc). Deixo de juntar aos autos os documentos 

enviados por e-mail por não estarem devidamente assinados em sua versão final. 

Á DIMAN para prosseg4rnento. 
4 

Brasília 1'24ê f r tro de 2014. 

CrIos Vitor Andraé Bezerra 

Procurador Federal 

Procurador-Chefe 
PFE/lnstituto Chico Mendes 

EQSW, 103/104, Bloco "B", Lote 01, Y1  Andar, CEP: 70670-350 - Brasília OF) 
Teiefone 1,61) 3341-9112 - Endereço eletrônico: procuradoria@icmbiogov.hr  
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MNISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE 
ENTRE Si CELEBRAM O INSTITUTO CHICO 
MENDES DE CONSERVAÇÃO DA 
BIODIVERSIDADE - ICMBio E O FUNDO 
BRASILEIRO PARA BIODIVERSIDADE - 

FUNBIO, COM A INTERVENIENCIA DA 
UNIAO REPRESENTADA PELO MINISTERIO 
DO MEIO AMBIENTE, VISANDO A 
IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA ÁREAS 
PROTEGIDAS DA AMAZÔNIA - ARPA. 

O INST1TLJTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - 
ICMBio, Autarquia Federal, vinculada ao Ministério do Meio Ambiente, criada pela Lei n° 
11.516, de 28 de agosto de 2007, com inscrição no CNPJ sob o n° 08.829.97410001-94, com 
sede na EQ Complexo Administrativo Sudoeste 103/104, n11, Bloco C, subsolo, Torre 4, 
Sudoeste, Brasilia/DE, CEP:70.670-350 e jurisdição sobre todo o território nacional, neste ato 
representado pelo seu Presidente ROBERTO RICARDO VIZENTIN, brasileiro, casado, 
engenheiro agrônomo, residente e domiciliado na SMLN km 3, trecho 1, lote 68, casa 2-
Brasília/DE, portador da Cédula de Identidade n° 360.895 - SSPIMT, inscrito no CPF sob o no 
571.436.681-68, nomeado pela Portaria n1304, de 29 de março de 2012, da Ministra de Estado 
do Meio Ambiente e publicada no Diário Oficial da União do dia 29 de março de 2012, no uso 
das atribuições que lhe conferem o Decreto n°7515, de 8 de julho de 2011, doravante 
denominado ICMBIO e o FUNDO BRASILEIRO PARA A BIODIVERSIDADE - FUNBIO, 
inscrito no CNPJ n 03.537.443/0001 -04, com sede na Rua Voluntários da Pátria, n° 286, 51  
andar, Botafogo, CER 22.270-014, na cidade do Rio de Janeiro, neste ato representado por sua 
Secretária-Geral ROSA MARIA LEMOS DE SA, brasileira, divorciada, ecóloga, portadora da 
Cédula de Identidade n2  M750.784 - SSP/MG, e inscrito no CPF sob o n2  317697.566-04, com 
a interveniência da União, representada pelo MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE, órgão da 
Administração Pública Federal, nos termos da Lei n 10.683, de 2003 edo Decreto n2  6.101, de 
2007, inscrito no CNPJ sob o n 37.115.375/0001-07, com sede na Esplanada dos Ministérios, 
Bloco '8", Brasília/DE, CEP: 70.068-901, neste ato representado por sua titular , Ministra de 
Estado do Meio Ambiente, IZABELLA MONICA VIEIRA TEIXEIRA, brasileira, solteira, 
residente e domiciliada em Brasília/DF, portadora da Cédula de Identidade n° 457256 - SSP/DF, 
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o no 279.754.601-68, nomeado pelo 
Decreto Presidencial de 31 de março de 2010, publicado na Diário Oficial da União de 
31/03/2010; RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇAO TEGNICA, que 
será regido pelos princípios de direito público e, no que couber, pelas disposições da Lei n2  
8,666, de 21 de junho de 1993, com suas posteriores alterações, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estipuladas 

Considerando os objetivos que conduziram à criação do Programa Áreas Protegidas da 
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Amazônia, lançado no ano de 2002, em Johanesburgo na Cúpula Mundial sobre 
Desenvolvimento Sustentável Rio+10, instituindo, assim, o maior programa de conservação 
de florestas tropicais no mundo e o maior programa relacionado às Unidades de Conservação 
no Brasil; 

Considerando os importantes papéis desenvolvidos pelo Ministério do Meio do Ambiente na 
coordenação do Programa ARPA; pelo FUNBIO, no gerenciamento dos recursos do Programa 
ARPA; pelo GEF, por meio do Banco Mundial; pelo Governo Alemão, por meio do KfW; pela 
Fundação Gordon e Betty Moore; pelo WWF- EUA e WWF-Brasil; e pelo Fundo Amazônia, por 
meio do BNDES, responsáveis pelo aporte inicial de recursos no Programa ARPA; 

Considerando que a Fundação Gordon e Betty Moore, o Linden Trust para Conservação, o 
FUNBIO, o WWF-Brasil e o Ministério do Meio Ambiente assinaram um Memorando de 
Entendimentos, por ocasião da Conferência das Nações Unidas para o Meio Ambiente 

.- Rio 
+20, comprometendo-se a mobilizar recursos para o apoio em longo prazo ao Programa ARPA; 

Considerando a intenção de alocar os recursos provenientes da captação em um Fundo de 
Transição que permitirá a sustentabilidade do Programa ARPA no longo prazo por meio da 
iniciativa "ARPA para a Vida"; 

Resolvem celebrar o presente Acordo de Cooperação Técnica, que se regerá pelas cláusula 
e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto o estabelecimento de 
cooperação técnica entre o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - lCMBio 
e o Fundo Brasileiro para a Biodiversidade - FUNBIO, com a interveniência do Ministério do 
Meio Ambiente - MMA, para a implementação das atividades do Programa Areas Protegidas 
da Amazônia -ARPA, em consonância com os documentos oficiais do Programa. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS DEFINIÇÕES 

1 - Programa Áreas Protegidas da Amazônia - ARPA é um programa de Governo que visa 
promover a conservação do bioma Amazônico por meio da criação, consolidação e 
manutenção de Unidades de Conservação (UC), de modo a assegurar a conservação da 
biodiversidade na região e contribuir para o seu desenvolvimento sustentável de forma 
descentralizada e participativa. 

2- Comitê do Programa - CP é a instância de direção do Programa ARPA, tendo sua 
composição disposta em decreto. O CP é responsável por deliberar sobre, analisar e aprovar o 
planejamento estratégico do Programa ARPA, estabelecendo procedimentos, diretrizes o 
critérios para a formalização de convênios e contratos nele previstos, acompanhar e avaliar as 
atividades do Programa ARPA, articular a participação dos órgãos governamentais e dos 
governos estaduais da Amazônia, das Organizações da Sociedade Civil e dos Doadores no 
Programa ARPA; analisar e emitir pareceres sobre os relatórios de desempenho técnico-
financeiro com vistas a garantir o desempenho e o alcance das metas do Programa, e convocar 
o PCA. 

3 - Unidade de Coordenação do Programa - UCP é a instância executiva instituída no 
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exercício das atividades de coordenação, acompanhamento e execução do Programa ARPA, 
responsável pela comunicação entre o Comitê do Programa e os diversos executores, 
funcionando corno Secretaria Executiva do Comitê para o Programa; 

4 - Fundo de Transição - FT é um mecanismo de financiamento de longo prazo e extinguível, 
de caráter privado, criado por meio de contratos entre entidades, pessoas físicas e jurídicas, 
doadoras brasileiras e estrangeiras, que funcionará de acordo com as regras e os 
procedimentos estabelecidos no Módulo 2 do MOP; 

5- Comitê do Fundo de Transição - CFT é a instância decísória do Fundo de Transição que 
tem por finalidade supervisionar o cumprimento do Módulo 2 do MOP de forma a viabilizar que 
o FT cumpra com o seu Objetivo, conforme definido no Módulo 2 do MOP. O CFT é composto 
por 08 (oito) membros votantes, sendo 06 (seis) membros nomeados pelos doadores e 02 
(dois) membros nomeados pelo Governo Federal Brasileiro (Ministério do Meio Ambiente e o 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão). A seleção e substituição dos membros 
estão definidas no Regimento Interno do CFT. 

6 - Painel Científico de Aconselhamento do Programa PCA é considerado, no âmbito do 
Programa ARPA, como instância de consulta técnico-cientifica, composta por indivíduos com 
notório conhecimento sobre a dinâmica do bioma Amazônico com as atribuições de avaliar 
propostas de adoção de novas UCs no Programa ARPA; avaliar metodologia de seleção de 
áreas, priorização da aplicação de recursos e monitoramento; aprovar propostas de criação 
submetidas à UCP para apoio pelo Programa ARPA; e analisar e sugerir melhorias ao processo 
de planejamento, execução e monitoramento do Programa- 

7 - Planejamento Estratégico Plurianual - PEP é o documento que estabelece as metas de 
cada UC em relação aos Marcos Referenciais do Programa ARPA, respeitados os tetos 
orçamentários. 

8 - Comissão de Gestores - CG é uma instância representativa dos gestores das Unidades de 
Conservação apoiadas pelo Programa ARPA, vinculada a UCP e composta por 8 (oito) 
gestores de UC, com o papel de; assessorar e qualificar as atividades de operacionalização e 
coordenação do Programa ARPA, avaliar e recomendar ao Fórum Técnico alterações e 
emendas ao Módulo 1 do MOP para que seja aprimorada a operacionalização do Programa 
ARPA; aprimorar a comunicação entre as UCs apoiadas pelo Programa ARFA; e avaliar 
relatórios de atividades do Programa ARPA. 

9 - Fórum Técnico é a instância consultiva composto por um representante de cada Orgão 
Gestor, o Gestor do Fundo de Transição , Representante da Comissão de Gestores e UCP, 
sendo coordenado por esta última. Compete ao Fórum Técnico; acompanhar e monitorar 
avanços das UCs e demais componentes do Programa ARPA em relação às metas 
estabelecidas pelo CP, e o cumprimento das Condições de Desembolso, e sua execução físico-
financeira pelas UCs; discutir e propor o ajuste de procedimentos relacionados á rotina 
operacional do Programa ARPA e seus documentos de base; e propor ao CP adequações de 
metodologias técnicas utilizadas para o alcance do Objetivo ARPA. 
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L'. 10 - Manual Operacional do Programa ARPA - MOP é o instrumento que estaBelece as  
rotinas gerenciais, atividades e procedimentos do Programa ARPA, o qual deve ser observado 
por todos os parceiros 

11 - Fundo Brasileiro para a Biodiversidade - FUNSIO é a associação civil sem fins 
lucrativos certificada como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público e nomeada 
pelo Comitê do Fundo de Transição como gestora do FT, devendo atuar, em relação ao FT, de 
acordo com o estabelecido nos contratos de doação e, notadamente, com as regras e 
procedimentos estabelecidos no MOP para desembolso e aplicação dos recursos do FT. 

12 - Unidade de Conservação - UC é definida pela Lei n0  9985/00, Lei do Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação - SNUC, art. 20, inciso 1, como o espaço territorial e seus recursos 
ambientais, incluindo as águas jurisdicionais, com características naturais relevantes, 
legalmente instituído pelo Poder Público, com objetívos de conservação e limites definidos, sob 
o regime especial de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção. 

13 - Plano de Manejo é o documento técnico mediante o qual, com fundamento nos objetivos 
gerais de uma Unidade de Conservação, se estabelece o seu zoneamento e as normas que 
devem orientar o uso da sua área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a implantação 
das estruturas fisicas necessárias à gestão da unidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DOS PARTICIPES 

A fim de alcançar os objetivos estabelecidos neste Acordo, constituem 
compromissos e responsabilidades dos participes, no âmbito de suas respectivas 
competências institucionais: 

- compete ao FCMBio: 

Alocar recursos orçamentários para as UCs do Programa ARPA sob seu controle; 

Dotar de pessoal as UCs do Programa ARPA sob seu controle, de acordo com os Marcos 
Referenciais do Programa ARPA e necessidades de gestão das UCs; 

Elaborar estudos para a criação de UCs Federais, de acordo com os critérios estabelecidos 
pelo Programa ARPA, e fornecer ao MMA a base cartográfica em formato digital das áreas 
propostas para apoio do Programa ARPA; 

Garantir a consolidação das UCs apoiadas pelo Programa ARPA: 

Garantir a manutenção das UCs apoiadas pelo Programa ARPA, e a execução das 
atividades relacionadas a sua administração, bern como a disponibilização de equipes 
administrativas básicas, tudo de acordo com os Marcos Referencias aplicáveis; 

Elaborar os Planos de Manejo das UCs abarcadas pelo Programa ARPA, bem como 
disponibilizá-los aos parceiros quando aprovados, conforme estabelecido no MOP; 

Executar os Planos de Manejo das UCs apoiadas pelo Programa ARPA; 

Elaborar o detalhamento dos Planos Estratégicos Plurianuais dentro dos tetos 
orçarnentários estabelecidos pelo MMA e pelo CP; 
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Fornecer as informações necessárias para que o FUNBIO possa executar os orçamentes 
bianuais aprovados, bem como informar os locais de entrega e pessoal responsável pelo 
acompanhamento dos serviços contratados, especificações e termos de referência na forma 
e com o conteúdo exigidos pelos processos de compras e contrataçc5es efetuadas pelo 
FUNBIO; 

Prestar, sempre que solicitado, todo e qualquer esclarecimento ao FUNBIO e ao MMA, 
permitindo amplo acesso às informações e documentos, compartilhando mecanismos 
relacionados à execução do Programa ARFA; 

Informar imediatamente ao FUNBIO toda e qualquer alteração unilateral e/ou 
descumprimento dos serviços contratados pelo FUNBlO para que o mesmo possa atuar de 
forma a remediar a situação ou, se for o caso, tomar as medidas legais cabíveis contra os 
prestadores dos serviços; 

1) Recepcionar os prestadores de serviços contratados pelo FUNBIO, supervisionar e fornecer 
suporte para o adequado cumprimento dos contratos, como acesso à(s) UC(s) (quando 
necessário) ou a informações; 

Acompanhar as atividades de execução dos serviços e zelar pelo seu desempenho nas 
condições, forma e prazos contratados pelo FUNBIO, avaliando seus resultados; 

Adotar os procedimentos estabelecidos no MOP; 

Informar ao FUNBIO, por ocasião da realização de viagens necessárias e de acordo com as 
previsões orçarnentárias estabelecidas, os dados dos servidores de seu quadro, de outros 
órgãos governamentais ou terceiros, que tenham sido destacados para a execução dessas 
atividades, inclusive informando se são funcionários públicos ou não; 

Elaborar os Termos de Referência que servirão de base para a contratação dos serviços e 
as especificações técnicas para a aquisição de bens visando à execução dos Planos 
Estratégicos Plurianuais; 

Implementar a gestão da UC de forma particípativa, por meio de Conselhos ou dispositivos 
específïcos de cada UC; 

Proteger e garantir a integridade física das UCs, por meio da alocação das formas de 
fiscalização e controle disponíveis, e quando necessário solicitar ação supletiva do poder de 
polícia do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis (IBAMA); 

Viabilizar a participação dos seus servidores lotados nas UCs nos fóruns, reuniões e 
treinamentos realizados pelo Programa ARFA; 

Indicar, em cada UC apoiada pelo Programa ARFA, um servidor que será o ponto focal do 
Programa ARFA na UC; 

Apoiar a elaboração de relatórios de desempenho de consolidação das UCs e outros 
documentos necessários para o monitoramento e gestão do Programa ARFA; 
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Implementar o monitoramento de conservação da biodiversidade (incluindo 5Ttocolo 
básicos de biodiversidade, uso de recursos, e integridade da paisagem) e indicadores 
socioeconôrnícos nas suas UCs: 

Preparar relatórios financeiros de contrapartida física e financeira para o MMA; e 

Prover informações e apoiar a elaboração dos relatórios previstos no Anexo 'Relatórios" do 
Módulo 2 do MOP, de acordo com as responsabilidades descritas para cada instituição. 

Parágrafo único: O lCM6io não será responsável solidariamente, direta ou 
indiretamente, por quaisquer atividades ou obrigações que não tenha assumido expressamente 
nesse instrumento. 

II - compete ao FUNBlO: 

adquirir em seu nome, com recursos do Fundo de Transição, observado o disposto no MOP, 
e doar ao lCMBio, mediante Termo de Doação, os bens necessários para a implementação dos 
Planos Estratégicos Plurianuais, previamente definidos e aprovados pelo Comitê de Programa, 
conforme as regras definidas na legislação brasileira e nos contratos de doação, observando 
ainda os procedimentos estabelecidos no Manual Operacional do Programa ARPA. 

contratar em seu nome, com os recursos do Fundo de Transição, observado o disposto no 
MOP, ações previamente definidas nos Planos Estratégicos Plurianuais, previamente definidos 
e aprovados pelo Comitê de Programa, conforme as regras definidas na legislação brasileira e 
nos contratos de doação, observando ainda os procedimentos estabelecidos no Manual 
Operacional do Programa ARPA; 

apoiar com os recursos do Fundo de Transição, observados os procedimentos de 
desembolso e aplicação dos recursos do FT estabelecidos no MOP, implementação, dos 
gastos previamente definidos nos Planos Estratégicos Plurianuais er i conformidade com o 
estabelecido nos cronogramas de desembolso e aprovados pelo Comitê do Programa, 
conforme as regras estabelecidas nos contratos de doação firmados entre o FUNBIO e os 
doadores, e a legislação brasileira, observados os procedimentos e tabelecidos no Manual 
Operacional do Programa ARPA: 

atuar como gestor do Fundo de Transição, em conformidade com as regras e procedimentos 
estabelecidos no MOP ou, notadamente, o estabelecido no MOP; 

implementar as decisões do Comitê de Programa, salvo nos casos em que contrarie sua 
missão institucional, suas diretrizes, seus objetivos, seu estatuto, seu regimento interno ou seu 
modus operandi; 

disponibilizar e apresentar sempre que solicitado informações relativas à execução das 
atividades sob sua responsabilidade conforme estabelecido no Manual Operacional do 
Programa ARPA; 
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§10  O FUNBIO não será responsável solidariamente, direta ou indiretamente, por atividades 
e/ou obrigações que não tenha assumido expressarnente neste instrumento 
§20  O FUNBIO não será responsável solidariamente, direta ou indiretamente, por atividades 
e/ou obrigações assumidas por qualquer órgào ou entidade executora do Programa; 
§31  Os bens a que se refere a alínea "a" do inciso li serão doados ao lCMBio mediante a 
assinatura de Termo de Doação, contendo as especificações necessárias, e serão 
imediatamente incorporados ao patrimônio do lCMBio. 

III - compete ao Ministério do Meio Ambiente: 

Coordenar a execução do Programa ARPA, visando à criação e consolidação de, ao 
menos, 60 (sessenta) milhões de hectares de UCs no bioma Amazônico, de modo a 
assegurar a conservação da biodiversidade na região e contribuir para o seu 
desenvolvimento sustentável de forma descentralizada e participatíva; 

Promover a articulação entre os Órgãos Gestores das UCs apoiadas pelo Programa ARPA, 
o FUNBIO, o CP e o CFT; 

Buscar o aporte de recursos financeiros necessários para a implementação do Programa 
ARPA no âmbito do Governo Federal, disponibilizados por meio do orçamento anual da 
União, para atividades nas UCs e pela UCP; 

Envidar esforços para viabilizar pessoal adequado, nas UCs e na UCP, para a execução do 
Programa ARPA; 

Presidir e manter o CP; 

Manter a Unidade de Coordenação do Programa - UCP, para o exercício das atividades de 
coordenação, acompanhamento e execução do Programa ARPA e que funcionará como 
Secretaria Executiva para o CP, responsável pela comunicação entre CP e CFT; 

Convocar e manter o Painel Cientifico de Aconselhamento do Programa - PCA, e 
coordenar e convocar o Fã rum Técnico e a Comissão de Gestores; 

Organizar o processo de alocação de recursos nos orçamentos bianuais das UCs em 
conjunto com o FUNBIO; 

Revisar os orçamentos bianuais propostos pelas UCs e Orgãos Gestores no que tange à 
elegibilidade dos serviços e insurnos planejados em relação às regras do FT; 

Consolidar, anualmente, todos os relatórios financeiros e de implementação referentes às 
UCs apoiadas pelo Programa ARPA, conforme Relatório de Implementação e Progresso 
Financeiro do ARPA, descrito no item A do Anexo "Relatórios" do Módulo 2 do MOP; 

Monitorar o cumprimento dos planos de consolidação das UCs apoiadas pelo Programa 
ARPA; 
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1) Disponibilizar ao CP e ao CFT os dados referentes à alteração da cobertura florestal por 
UC, ao monitoramento da biodiversidade, as novas UCs criadas e os indicadores de 
benefícios socloambientais bienia [mente; 

Elaborar, e apresentar ao CP, o Relatório Compreensivo de Progresso do ARFA, 
conforme Relatório Compreensivo de Progresso do ARFA descrito no item B do Anexo 
"Relatórios" do Módulo 2 do MOP, fazendo uso dos dados e análises apresentados pelos 
Orgãos Gestores; 

Elaborar, e apresentar ao CP, o Relatório Bianual de necessidades financeiras do 
Programa ARFA, conforme Plano Bienal de Necessidades Financeiras do ARFA descrito 
no item C do Anexo "Relatórios" do Módulo 2 do MOP; 

Elaborar o Relatório de Análise Financeira anualmente, conforme Validação do Modelo de 
Custo descrito no item o G do Anexo "Relatórios" do Módulo 2 do MOP; 

Elaborar o Relatório de Avaliação de Efetividade, a cada cinco anos, conforme Relatório de 
Avaliação de Efetividade Estendida descrito no item D do Anexo "Relatórios" do Módulo 2 
do MOP; 

Manter, atualizar e realizar análises regularmente da modelagem de custos e da 
modelagem financeira do Programa ARFA, conforme Relatório de Modelo de Custo E 
Revisão do Modelo Financeiro descrito nos itens E e F do Anexo "Relatórios" do Módulo 2 
do MOP; 

Monitorar, em conjunto com o lCMBio, o cumprimento das Condições de Desembolso do 
Fundo de Transição; 

Consolidar, anualmente, o relatório de equipe alocada nas UCs apoiadas pelo Programa 
ARPA; 

Zelar pela correta e adequada utilização dos bens adquiridos e doados pelo FUNBIO. 

CLÁUSULA QUARTA DOS BENS 

No que concerne aos bens adquiridos em nome do FUNBIO e doados ao lCMBio esse se 
compromete a: 

utilizar os bens doados única e exclusivamente na execução do Programa ARFA, sendo 
vedada a alienação, bem como utilização para qualquer outro fim, enquanto durar o Programa 
ARFA; 

registrar em seu patrimônio os bens doados e informar ao FLJNBIO no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar da entrega desses, os números de patrimônio de cada bem; 

afixar nos bens objeto de doação, em local de fácil visualização, conforme o caso placas ou 
adesivos, contendo a logomarca do Programa ARFA e os seguintes dizeres "Programa Arcas 
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Protegidas da Amazônia - ARPA"; 

r-- 

d) responsabilizar-se pelo perecimento ou deterioração natural dos bens doados, a partir do 
momento do seu recebimento, ainda que o fato tenha advindo de caso fortuito ou força maior. 
Em nenhuma circunstância o FUNBIO ficará obrigado a restituir os referidos bens ou a 
indenizar o lCMBio. 

CLAUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DOS PARTICIPES 

Cada Participe se responsabiliza pelas ações e/ou omissões praticadas por seus 
agentes, na execução do objeto deste Acordo de Cooperação Técnica, obrigando-se a reparar 
os danos porventura causados à outra parte ou a terceiros. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E HUMANOS 

O presente Acordo de Cooperação Técnica não gera obrigações financeiras de 
qualquer espécie, nem transferência de recursos financeiros entre os participes. 

Parágrafo Primeiro. Eventuais despesas necessárias à consecução do objeto 
deste Acordo, tais como despesas relacionadas a pessoal, deslocamento, viagens, 
comunicação entre os Participes e outras que se fizerem necessárias, serão assumidas pelos 
Participes dentro de suas respectivas atribuições e cobertas pelas dotações específicas dos 
respectivos orçamentos. 

Parágrafo Segundo. Os recursos humanos a serem utilizados na execução dos 
termos do presente Acordo não sofrerão qualquer alteração na sua vinculação institucional ou 
empregatícia por desempenho de atividades relacionadas ao cumprimento deste Acordo. 

CLÁUSULA SETIMA - DA PARTICIPAÇÃO NO RESULTADO DOS TRABALHOS 

Os resultados técnicos e todo e qualquer desenvolvimento ou ínovação 
tecnológica decorrente de trabalhos no âmbito do presente Acordo serão atribuidos aos 
Participes, sendo vedada a sua divulgação total ou parcial sem o consentimento prévio e formal 
dos Participes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO E DA PUBLICIDADE 

Os Participes assumem o compromisso, de comum acordo, de divulgar a sua 
participação no presente Acordo de Cooperação Técnica, fazendo constar seus nomes em 
folhetos, cartazes, peças promocionais e em todos os meios de publicidade utilizados na 
promoção do objeto deste Acordo, nos termos do Decreto n2 6.555, de 8 de setembro de 2008 e 
alterações posteriores, ficando vedada a utilização de nomes, simbolos ou imagens que 
possam caracterizar promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos. 

Parágrafo único; o uso da marca e da logomarca do Programa ARPA deverá 
atender ao Manual de Aplicação da Marca do Programa. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 
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O presente Acordo de Cooperação Técnica terá a vigência de 05 (cinco) anos, 
contados a partir da data de sua publicação, podendo ser prorrogado por igual período, através 
de Termo Aditivo, se houver interesse dos Partícipes, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei 
n2  8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 
Este Acordo de Cooperação Técnica poderá ser alterado, de comum acordo 

entre os Participes, durante sua vigência, mediante Termo Aditivo, devidamente justificado, 
desde que tal interesse seja manifesto previamente por escrito, sendo vedada a alteração de 
seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Nos termos do art. 67 da Lei n2  8.666, de 1993, fica designado o Comitê do 
Programa como responsável pelo acompanhamento da fiel execução do presente Acordo de 
Cooperação Técnica. 

Parágrafo único: Por meio de Portaria Ministerial será publicada a composição do 
referido Comitê de Programa, nos termos do Decreto de regência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos e as dúvidas porventura surgidas, em decorrência da 
operacionalização deste Acordo, serão resolvidos mediante acordo entre os Participes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

O presente Acordo poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial pela Administração Pública e em caso de superveriiência 
de norma legal que o torne impraticável, ou pelo não cumprimento das obrigações ora 
assumidas, ou denunciado por consenso dos Participes, a qualquer tempo, mediante 
notificação expressa com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. Fica assegurado o prosseguimento e a conclusão dos trabalhos 
em curso, salvo decisão contrária acordada entre os Participes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

Caberá ao ICMBio providenciar a publicação do extrato do presente Acordo no 
Diário Oficial da União na forma da lei e prazo estabelecidos no parágrafo único, do art. 61, da 
Lei n9  8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE 
INSTRUMENTO 

O Manual Operacional do Programa ARPA MOP é parte integrante deste Acordo 
de Cooperação Técnica. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO 
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Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Acordo de Cooperação 
Técnica, que não possam ser resolvidas pela mediação administrativa, é competente o foro da 
Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal, ressalvados os casos de competência 
originárias do Supremo Tribunal Federal-STF. 

E, assim, por estarem justos e acordados, os Participes firmam o presente 
instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das 
testemunhas abaixo qualificadas, para que produza os efeitos legais. 

Brasilia, de de 2014 

ROBERTO RICARDO VIZENTIN ROSA MARIA LEMOS DE SÁ 
Presidente do Instituto Chico Mondes de Secretária Geral do FUNBIO 

Conservação da Biodiversidade 

IZA8ELLA MÕNICA VIEIRA TEIXEIRA 
Ministra de Estado do Meio Ambiente 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
CI: Cl: 
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Ofício n0il 12014-(JA13IN/PR1SI/1Cv1Bio 
Brasi1ia4 de ièvereiro de 2014. 

Ao Senhor 
FERNANi)O COUTINHO PIMENTEL TATAGIBA 
Chetè de Gabinete 
Secretaria de Biodiversidade e Florestas - SBF 
Ed, Marie Prendi Cruz 
SFPN 505 Norte. Bloco "I3'. 50  andar. sala 502 
70730-542 BraSíEi/DF 

Assunto: Acordo de Cooperação Técnica - Processo n0  02001.007843/2002-22. 

Senhor Clielè de Gabinee 

1. Encaminhamos. em anexo. o Processo supramencionado. contendo íi contracapa. 

Iss vias originais do Termo de Cooperação técnica entre este Instituto Chico Niendes de 
C'onservaçio da l3iodivcrsidadc e o Fundo Bfasileiro para Biodiversidade com a intervenincia 
do Ministério do Meio Ambiente, que tem como objeto a imp1emen1aço das atividades do 
ProERama Arcas Proieidas da Amazônia - ARPA, após assinatura do Presidente deste Insututo. 

Atenciosamente 

ROBERTO ODRRUEZ SUAREZ 
Chefé de Gabinete 
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MINISTÉRiO DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA DE RJODIVERSIDADE E FLORESTAS 

GABiNETE 
SEPN —505 Noite - 5° Andar - Saia 506— Edifício Marie Prendi Cruz 

contato: 2028-2039/21 92 

[c 00003g/o] 

L 

Fetflafld0 C P. Tatagiba 
CI%efe de Gabflete 

da SBF 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBiENTE 

Secretaria de Biodiversidade e Florestas 

NOTA TÉCNICA n223 /2014 / SBF / MMA 

Brasulia/DFPde maio de 2014. 

ASSUNTO: Acordo de Cooperação Técnica entre ICMBio 

e FUNBIO, com interveniência do MMA visando a 

implementação do Programa ARPA para a vida. 

[DESTINATÁRIO 1 
Consultaria Jurídica - CONJUR/MMA 

2.INTERESSADO 1 
Departamento de Áreas Protegidas - Secretaria de Biodiversidade e Florestas -DAP/SBF 

3. REFERÊNCIA 

3.1. Lei n2  9.985 de 18 de julho de 2000, que regulamenta o art. 225, § lo, 
incisos 1, li, III e VII da Constituição Federal, institui o Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação da Natureza e dá outras providências. 

3.2. Decreto n2 4.326, de 8 de agosto de 2002 , que institui, no âmbito do 
Ministério do Meio Ambiente, o Programa Áreas Protegidas da Amazônia - ARPA, e dá 
outras providências. 

1 4. FpAMENTAÇÃOIANÁLISE TÉCNICAL!CER 
 

4.1. Trata-se de solicitação de manifestação acerca do Despacho n 

0042/2014/PFE-lCMBio/SEDE/PGF/AGU que declarou apto o Acordo de Cooperação 

Técnica a ser celebrada com a FUNBIO, tendo em vista a implementação de nova 
etapa do Programa Áreas Protegidas da Amazônia - ARPA. 

4.2. Conforme apresentado na Nota Técnica acostada às fls, 536/541, outros 

Acordos de Cooperação Técnica para o Programa ARPA foram assinados desde 2004, 

para as diferentes fases do Programa que teve como destaque, no âmbito da criação e 

consolidação de Unidades de Conversação, o desenvolvimento de mecanismos de 

associação de marcos referenciais e provisão de recursos assegurados por doações e 

um arranjo financeiro com o FIJNBIO. 

4.3, Merece destaque o Relatório de Auditoria do Tribunal de Contas da União - 

TC 034.496/2012-2, o qual dispõe nos itens 338 e 339 o seguinte: 

"..,Ademais, em um cenário de escassez de recursos financeiros 

e humanos para o Snuc, o estabelecimento de parceriass,,,,,,,. 



mostra de grande importância para o incremento e avanço da 

governança de unidades de conservação, considerando-se 

ainda o grande interesse internacional existente pela região 

amazônica. 

Acerca das boas prática, em que pesem as dificuldades 

apontadas anteriormente, identificou-se que o MMA tem 

conseguido firmar parcerias no sentido de captar recursos 

financeiros junto aos doadores internacionais para o 

financiamento de atividades nas unidades de conservação, a 

exemplo do Programa Arpa, e projetos de cooperação 

internacional, tais como Gef-marinho, Gef-terrestre e iniciativa 
LifeWeb.' (g.n) 

4.9. Nesse sentido foi proposto novo Acordo de Cooperação Técnica - ACT que 
visa adequar o instrumento jurídico que rege as relações entre o lCMBio e o FUNBIO, 

nos mesmos moldes em foi realizado e aprovado anteriormente no âmbito desse 
processo no ano de 2012. 

4.10. Destaca-se que ACT sob exame se coaduna com o Acordo de Cooperação 

Técnica proposto entre o MMA e o FUNBIO aprovado por esta CONJUR no Parecer n2  
164/2014/CONJUR/MMA/CGU/AGU/jmloa, trazendo o novo arranjo do Programa 
ARPA. 

4.11. Tendo em vista a interveniência do MMA no presente Acordo, bern como a 

celebração de Acordo semelhante entre o MMA e o FUNBIO caracteriza-se necessária 

a avaliação da presente minuta pela Consultaria Jurídica desse MMA. 

S. CONCLUSÃO 

5.1 Considerando a reformulação do Programa ARPA por meio da Iniciativa ARPA 

para a Vida, é necessária a revisão dos instrumentos que compõem o arcabouço 

normativo/jurídico do Programa adequado ao novo modelo proposto. 

5.2. Isto posto, sugiro encaminhar a minuta do Acordo de Cooperação Técnica 
entre o lCMBio e o FUNBIO com a intervenlência do MMA para análise e 
considerações da CONJUR no que tange à conformidade com os dispositivos legais 
vigentes,  

de Carvalho 

Diretor de Área Protegidas - DAP/SBF 

De acordo. Encaminhe-se a CONJUR para análise. 

Roberto Brandão Cavalcanti 

Secretário de Biodiversidade e Florestas 



&) 

AVVU(,,.ALIA-t.jLKAL liA UINIAU 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

DESPACI-lO N O Co /2014/CONJL' R/MMA/jmloa 

Refcrncia: Processo NÚ  02001.007843/2002-22 
Interessado: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBío 
Assunto: Acordo de Cooperação Técnica entre ICMBio e FUNBIO 

Trata-se de minuta de acordo de cooperação técnica a ser celebrado entre o 
ICMBio e o Fundo Brasileiro para a Biodiversidade - FUNBIO. tendo o N mistério do Meio 
Ambiente - MMA como interveniente. 

Tendo em vista a baixa complexidade das alribuiçes referentes ao MMA 
no documento proposto, a nota técnica do J)epartamcnto de Arcas Protegidas - DAP, da 
Secretaria de Biodiversidade e Florestas - SBF do MMA acostada aos autos, e já ter 
ocorrido apreciação jurídica do instrumento pela Procuradoria Especializada do ICMBio. 
Para fins de economia processual. ratifico os termos do Parecer n°0043120141PFE-
ICMSIO/SEDE/PGF/AG LI e o DESPACHO N° 0042/2014/PFE-ICMI310/SFDE/PGF/AGIJ 
para aprovar a minuta de acordo de cooperação proposta, 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Ministra de Estado do Ministério do 
Meio Ambiente para assinatura 

Brasília, 20 de maio de 2014. 

J MAURO DE LIMA O' l)E ALMEIDA 
Advogado da União 

Consultor Jurídico/MMA 

E$ida dos bXo '. 6 andar. CEP 3'aDF 
(61)202M4211Enço tnc: 
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FUNBIO 

Estatuto Social de 
Associação Civil Sem Fins Lucrativos (ACSFL) 

FUNDO BRASILEIRO PARA A BIODIVERSIDADE — FUNBIO 
CAPÍTULO 1. .............................................................................................................................2 

Da Denominação, Natureza, Sede e Duração ........... ... ............... ........ .. .................. . ............ 2 
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ESTATUTO DO FUNDO BRASILEIRO PARA A BIODIVERSIDALDE—FUNBIQ 

CAPÍTULO 1 

Da Denominação, Natureza, Sede e Duração 

Artigo 11  - O Fundo Brasileiro para a Biodiversidade - Funbio é uma associação 
civil sem fins lucrativos que se regerá por este Estatuto e pela legislação em vigor. 

Parágrafo único - Aos associados, conselheiros, empregadas, 
benfeitores ou doadores não será admitida, por ser incompatível com a 
missão do Funbio, a distribuição de lucros, eventuais excedentes 
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações 
ou parcelas do seu patrimônio, ou quaisquer outras vantagens 
pecuniárias auferidas mediante o exercício das atividades do Funbio. 

Artigo 21  - O Funbio tem sede e foro na cidade do Rio de Janeiro, capital do Estado 
do Rio de Janeiro, na Rua Voluntarios da Patria n 286, 51' andar, Botafogo, CEP 22270-
010, podendo abrir filiais em outras cidades da federação e no exterior. 

Artigo 30 
- O Funbio tem duração indeterminada. 

CAPÍTULO II 

Dos Objetivos 

çJ 
Artigo 40 

- Q Funbio tem por finalidade aportar recursos estratégicos para a 
conservação da biodiversidade no Brasil, tendo como referência geral as diretrizes da 
Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB), considerando, inclusive, as relações 

Fundo Braseiro para a Biodiversidade —— 
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FUNBIO 
entre a biodiversidade e outras quest6es arnbiertas . gobais. icéxas. Seu fim e 
objetivo prevêem, especialmente, o suporte a essas iniciativas, suprindo e/ou 
diligenciando para que obtenham apoio financeiro, técnico e material, O Funbio deve, 
na consecução de seus objetivos maiores e finais, especialmente: 

- apoiar a implementação de programas, projetos e outras iniciativas, suprindo 
e fornecendo recursos técnicos, materiais e financeiros para sua execução, de 
origem própria ou não, podendo, inclusive, fornecer bolsas e auxilios de estudos 
e de pesquisas; 

II - promover e participar de parcerias com o Poder Público, com a Sociedade 
Civil e com a iniciativa privada, no desenvolvimento de suas atividades; 

III - contribuir, nos marcos do desenvolvimento sustentável, para o 
desenvolvimento de iniciativas públicas e privadas promotoras de 
desenvolvimento social, geradoras de trabalho e renda e repartidoras justas e 
eqüitativas de benefícios para as populações locais ou tradicionais; 

IV - fomentar programas e projetos inovadores, testes de modelos e 
metodologias participativas e mu Itidisciplinares; 

V gerar e disseminar informações, elaborar estudos e diagnósticos, bem como 
fazer recomendações sobre ações prioritárias, estratégias e políticas públicas 
no seu campo de atuação, inclusive considerando os pontos de vista dos seus 
parceiros e de grupos de interesse associados a sua missão; 

VI - implementar ou apoiar ações de capacitação de recursos humanos, de 
intercâmbio técnico, de educação ambiental e de fomento de atividades de 
pesquisa e estudos; 

VII - participar e contribuir em eventos e estudos relacionados com o 
aprimoramento da legislação arnbiental, visando à proteção da biodiversidade 
brasileira e dos direitos decorrentes da sua utilização e exploração. 

Parágrafo Único - Para atendimento de sua finalidade, o Funbio,rk 
poderá licenciar e comercializar produtos com a sua logomarca \ \ 
publicar e comercializar material técnico-cientifico com o seu nome 
prestar serviços remunerados de capacitação, treinamento e assessoria 
a pessoas jurídicas públicas ou privadas, objetivando captar recursos, 
os quais serão única e exclusivamente direcionados à sustentabïlídade 

Fundo Brasileiro para a Biodiversidade 
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b unbid.e.&deseh'oMmento e execução das atividades a que se 

destina. 

Artigo 511  - A atuação do Funbio será pautada pelos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade, sustentabilídade e eficiência. 

CAPITULO III 

Da Composição Social e Responsabilidade De Seus Membros 

Seção / - Da Responsabilidade e Preposição 

Artigo 6° - Os Conselheiros do Funbio serão seus associados e não responderão, em 
qualquer situação, solidária ou subsicliariamente, pelas obrigações sociais. 

Artigo 70 
- A nenhum associado do Funbio será intuída a preposição ou 

representação da entidade, sem que porte instrumento expresso e determinado de 
outorga ou delegação ou, ainda, ocupe cargo ou função determinados expressamente 
neste Estatuto. 

Seção II— Dos Associados 

Artigo 81  - O Funbio será composto por uma única categoria de associados, 
denominada Conselheiros. 

Parágrafo 10 — Os Conselheiros que compõem o quadro de associados 
do Funbío, são aqueles que estão no pleno exercício de seus direitos 
sociais e funções como membros do Conselho Deliberativo do Funbio, 
conforme artigos 37 (trinta e sete) a 42 (quarenta e dois) deste 
Estatuto. 

Parágrafo 21  - Os associados que participaram da Assembléia de 
Fundação do Funbio passarão a dispor da denominação de 
Fundadores', sem que tal denominação signifique direito ou dever 

distinto da categoria que integrar. 

o Seção Iii - Da Admissão 

Artigo 9° - A admissão dos associados (Conselheiros) dar-se-á por decisão da 
maioria simples dos membros do Conselho Deliberativo, e, quando para o 
preenchimento de suas próprias vagas, respeitará as regras de proporcionalidade e 
representatividade descritas neste Estatuto. 

Fundo Brasileiro para a Biodiversidade 
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Parágrafo único - Somente será admitido associado que tenha obtido 
indicação de algum Conselheiro, ou da Secretaria Executiva observado 
o disposto no artigo 41 (quarenta e um) desse Estatuto. 

a Seção IV— Dos Direitos e Deveres 

Artigo 10 - Aos Conselheiros caberá a gestão do Funbio, nos termos deste Estatuto, 
cumprindo-o e fazendo com que se cumpram suas determinações. 

Parágrafo único - Não haverá distinção em direitos e deveres entre os 
associados fundadores e os não fundadores. 

Artigo 11 - São direitos dos associados: 

- Participar das reuniões ordinárias e extraordinárias e deliberar sobre 
assuntos que tenham sido submetidos a este órgão; 

II Votar e ser votado para os cargos eletivos do Funbio; 

lii - Freqüentar a sede social da entidade; 

IV - Propor a admissão de novos associados; 

Artigo 12 - São deveres dos associados: 

- Cumprir as disposições do Estatuto Social; 

II - Não adotar condutas que possam macular o bom nome da entidade; 

III - Comparecer, quando convocados, às reuniões ordinárias e extraordinárias; 

IV - Integrar as comissões para as quais forem designados e cumprir os 
mandatos recebidos; 

V - Desenvolver com empenho e probidade os cargos para os quais forem 
eleitos. 

a Seção V—Da Exclusão \ 
Artigo 13 - O Conselheiro que se ausentar, consecutivamente, a 03 (três) reuniões \\ 
ordinárias do Conselho Deliberativo, sem prévia justificativa, perderá seu mandato. 

Parágrafo único - A vacãncia derivada da aplicação deste artigo 
deverá ser declarada pelo Conselho Deliberativo e seu preenchimento 

Fundo Brasfteiro para a B4odiversidade 
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FUNBIQ 
deierá teipriõridade na substituição periódica estipulada aos membros 
daquele colegiado. 

Artigo 14 - O associado que se manifestar ou agir contrariamente aos objetivos 
descritos neste Estatuto e nos códigos de conduta que o Funbio vier a adotar poderá 
ser exclu ido do quadro associativo, mediante decisão do Conselho Deliberativo tomada 
em reunião plenária especialmente convocada para este fim, oportunidade na qual será 
dada ao associado ameaçado de exclusão o direito de ampla defesa. 

Artigo 15 - O Conselho Deliberativo decidirá e aplicará penalidades aos associados do 
Funbio, caso e quando couberem. 

Artigo 16 - Toda penalidade, inclusive a de exclusão, será proposta, decidida e 
passível de revisão pelo Conselho Deliberativo. 

Artigo 17 - Não será readmitido no Funbio aquele que tenha sido apenado com a 
exclusão de seu quadro social enquanto vigorar a sanção estabelecida. 

Artigo 18 - O Conselheiro perderá a condição de associado ao fim do seu mandato 
elou sempre que prestar serviços remunerados ao Funbio. 

Artigo 19 - O ato de associar-se ao Funbio designa livre intenção de associação e 
inclui expressa opção de estipulação de juízo arbitral, nos litígios que envolvam os 
membros e ex-membros do Funbio, em relação à instituição e seus órgãos e decisões. 

Parágrafo Primeiro— A corte arbitral será composta pelo Conselho 
Consultivo do Funbio. 

Parágrafo Segundo - A corte arbitral será convocada e presidida pelo 
Presidente do CD. 

Parágrafo terceiro- A instalação da Corte Arbitral se dará com a 
presença de pelo menos 20 % (vinte por cento) dos Conselheiros 
Consultivos. O quorum mínimo para deliberação pela Corte Arbitral é da 
maioria absoluta dos presentes. 

CAPÍTULO IV 

Do Conselho Consultivo 

NJ 

Artigo 20 - O Conselho Consultivo é uma unidade de aconselhamento, formada po'i
,
/ 

ex-associados (ex-Conselheiros) da entidade, podendo também integrá-lo novos 
conselheiros servindo corno instrumento de aconselhamento técnico para o Funbio, 
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zelando e auxiliando-o na consecuçã0::ae:Êieus objetivos, sein :q~e, contudo, tenha 
qualquer responsabilidade social na sua gestão e administração da instituição. 

Parágrafo único - Será admitido o novo conselheiro que tenha sido 
convidado pelo Conselho Deliberativo ou pela Secretaria Executiva e 
manifestado sua aceitação, dentre pessoas com interesse e conhecimento 
nas áreas de atuação do Funbio, portadoras de competências especificas 
e capazes de contribuir para que o Funbio opere adequadamente. 

Artigo 21 - É da competência do Conselho Consultivo compor a Corte Arbitral. 

Artigo 22 - O Conselho Consultivo reunir-se-á: 

1 - sempre que for convidado pelo Conselho Deliberativo ou pela Secretaria 
Executiva à participar de discussões colaborativas quanto a temas relacionados às 
atividades do Funbio ; 

li - livremente e sem quorum mínimo obrigatórro, por convocação do Presidente 
do Conselho Deliberativo. 

Parágrafo 1° - A Secretaria Executiva do Funbio auxiliará, material e 
tecnicamente, o Conselho Consultivo quando da convocação de suas 
reuniões, possibilitando a ampla participação de seus membros. 

Parágrafo 2° - Será facultado aos membros do Conselho Consultivo 
integrar as Comissões Técnicas e a Comissão de Finanças e Auditoria , 
com direito a voz e voto e a participação na última reunião anual do 
Conselho Deliberativo, com direito a voz. 

CAPÍTULO V ·······"" ................. -....... _ ....................... ... _ ............. -...... _______________ ........................ -........................... --·-··-··· .... --.-

Do Patrimônio e Da Aplicação dos Recursos . 

• Seção 1- Do Patrimônio 

Artigo 23 - O patrimônio do Funbio provém das seguintes fontes: 

1- doações, legados, heranças e cessão de direitos ; 

li - bens e direitos provenientes de rendas patrimoniais; 

Ili - bens e direitos derfvados das atividades exercidas pela entidade; 

IV - quaisquer outras rendas legalmente admitidas. 

Fundo Brasileiro para a Biodiversidade 
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Seção ii— Èiá Aplicação .de.Recur&os' 

Artigo 24 - Todo patrimônio e receitas do Funbio deverão ser investidos nos objetivos 
a que se destina a entidade, ressalvados os gastos despendidos e bens necessários a 
seu funcionamento administrativo. 

Parágrafo Único - Os Fundos Fiduciários constituidos com recursos 
provenientes de doações para o apoio a Programas e Projetos elaborados e/ou 
geridos pelo Funbio terão sua finalidade e governança definidas em contratos e 
detalhadas em manuais operacionais. Em particular, serão definidos o mandato 
o o processo decisório sobre o uso destes recursos no período pós-contratual ou 
posterior à finalização dos referidos Programas e Projetos. Os citados contratos 
e manuais operacionais serão elaborados com a colaboração dos doadores e 
dos representantes legais das instâncias deliberativas dos respectivos 
Programas e Projetos. Os Manuais Operacionais deverão respeitar as 
disposições de cláusulas contratuais condicionantes, previamente existentes, e 
deverão ser submetidos à aprovação do Conselho Deliberativo do Funbio além 
de depositados no Registro de Títulos e Documentos. 

Artigo 25 - Na hipótese de formação de vínculos de colaboração com o Poder Público, 
por meio de Termo de Parceria, serão observadas as disposições contidas na Lei 
Federal 9.790199, ou outra norma que vier a sucedê-la. 

• Seção li! - Da Prestação de Contas 

Artigo 26 - Obtida pelo Funbio a qualificação de Organização da Sociedade Civil de 
Interesse Público (OSCIP), a sua prestação de contas observará, no mínimo, o 
seguinte: 

- o atendimento dos principios fundamentais de contabilidade e das Normas 
Brasileiras de Contabilidade; 

II - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, 
ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, 
conforme disposto no Artigo 11 do Decreto 3.100, de 30 de junho de 1999, 
permanecendo estes à disposição para exame por qualquer cidadão, na sede 
do Funbio e mediante solicitação por escrito; e 

III - afixação, no átrio da sede do Funbio, das certidões negativas de débitos 
junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para exame por qualq.wj 
cidadão, na sede do Funbio e mediante solicitação por escrito; 

Artigo 27 - A prestação de contas referente aos recursos e bens de origem pública 
recebidos pelo Funbio, em função dos Termos de Parceria celebrados com o Poder 
Público com base na Lei 9.790, de 23 de março de 1999, será disciplinada pelo 
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Parágrafo Único do artigo 70 da Corstituão d Rúbfíca de'1988, podendo, a 
aplicação de tais recursos e bens, ser objeto de auditoria, conforme o disposto no artigo 
19 do Decreto 3.100, de 30 de junho de 1999, que regulamentou a Lei em questão. 

o Seção IV— Da Extinção 

Artigo 28 - O Funbio será dissolvido por decisão do Conselho Deliberativo em 
Reunião extraordinária especialmente convocada para esse fim, quando se tornar 
impossível a continuação de suas atividades. 

Parágrafo único - A extinção do Funbio que resulte de decisão 
unilateral do Conselho Deliberativo deve contar com a anuência de, no 
mínimo, 2/3  (dois terços) de seus membros. 

Artigo 29 - Extinto o Furibio, seu patrimônio líquido será revertido a pessoa jurídica de 
direito privado e sem fins lucrativos, que possua objetivos ou exerça atividades afins 
aos do Funbio. 

Parágrafo Único - Fica expressamente ressalvada a destinação 
específica de parcela do patrimônio que derive de doação 
condicionada quando houver cláusula inequívoca e expressa que 
regulamente a destinação do patrimônio doado, em caso de extinção do 
Funbio. 

Artigo 30 - Na hipátese de dissolução do Funbio durante o período em que perdurar 
qualificação obtida de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), o 
seu patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica qualificada como nos 
termos da Lei Federal 9.790/99, que tenha, preferencialmerite, o mesmo objeto social 
do Funbio. 

CAPÍTULO vi 
Da Administração 

• Seção 1.- Dos Órgãos e Aspectos Gerais 

ç:  
Artigo 31 - A administração do Funbio é exercida por seus ôrgãos, observadas as 
competências a eles atribuidas neste Estatuto. 

Parágrafo Único - O Funbio poderá adotar Regimento Interno que, 
depois de aprovado pelo Conselho Deliberativo, disciplinará seu 
funcionamento. 
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- Conselho Deliberativo; 

II - Conselho Consultivo; 

Ul - Comissão de Finanças e Auditoria, 

IV - Comissões Técnicas; 

V - Comitê Executivo: 

VI - Comitê de Nomeação e Governança, 

VII - Presidência do Conselho Deliberativo; 

VIII— Secretaria Executiva. 

Artigo 33 - 
Aos membros do Conselho Deliberativo não será atribuida 

responsabilidade solidária ou subsidiária quanto aos atos praticados e derivados de 
decisão coletiva, que respeitem o Estatuto do Funbio e a lei brasileira. 

Artigo 34 - Aos associados não será admitida a percepção de qualquer remuneração, 
nem mesmo para os que atuem na gestão executiva, ou exerçam quaisquer cargos que 
lhes sejam atribuidos. 

Parágrafo Único - Inobstante o disposto no caput deste artigo, fica ressalvada a 
possibilidade do Funbio remunerar seus dirigentes não associados que atuem 
efetivamente em sua gestão executiva e aqueles que lhe prestarem serviços 
específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados no mercado na 
região onde o Funbio exerce suas atividades, sendo certo que tal remuneração não 
poderá exceder, em seu valor bruto, ao limite estabelecido para a remuneração de 
servidores do Poder Executivo Federal. 

Artigo 35 - O Funbio adotará as práticas de gestão administrativa necessárias e 
suficientes para coibir a obtenção de forma individual e coletiva de benefícios ou 
vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo decisório. 

Parágrafo único - Entende-se como benefícios ou vantagens pessoais 
aqueles obtidos pelos dirigentes da entidade e seus cõnjuges, 
companheiros e parentes colaterais e afins até o terceiro grau, ou por 
pessoas jurídicas dos quais os dirigentes sejam controladorç. ou 
detenham mais de dez por cento das participações societárias. 

Seção II- Do Conselho Deliberativo 

Fundo Bra&Ieiro para a Biodiversidade 
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Artigo 36 - O Conselho Deliberativo, que corespôndeà Asserib1 Geral, é o órgão 
supremo do Funbio, de decisão colegiada a quem compete a administração direta da 
entidade e a deliberação quanto a seus métodos e fins, observado o disposto no artigo 
41  (quarto). 

o Seção 111 - Da Composição do Conselho Deliberativo 

Artigo 37 - O Conselho Deliberativo é composto pelos Conselheiros, pessoas físicas 
de reputação ilibada, comprometidas com a causa do Funbio e que sejam oriundas 
dos setores sociais abaixo indicados: 

- Setor Empresarial; 

II - Setor Acadêmico; 

111 - Setor Ambientalista não governamental. 

Artigo 38 - A composição total do Conselho Deliberativo respeitará a equivalência 
entre os três setores acima apontados. 

Parágrafo l - Os membros do Conselho Deliberativo serão 
denominados de Conselheiros e serão eleitos em número de 04 
(quatro) por cada setor, 

Artigo 39 - Comporão ainda o Conselho Deliberativo, em caráter especial, 02 (dois) 
Conselheiros, indicados como representantes respectivamente do Ministério do Meio 
Ambiente e do Instituto Chico Mendes para a Biodiversidade (lCMBio) ou de 
organismos federais que os sucedam, e dois membros representantes de árgãos 
governamentais ou empresas públicas que tenham atuação em áreas afins à de 
atuação aos objetivos do Funbio, a ser definido pelo Conselho do Funbio, que enviará 
convite á autoridade respectiva com a solicitação da nomeação. Nestes casos, o 
mandato será submetido ao interesse e determinação ministerial ou da autoridade 
respectiva, sem que haja prazo previamente determinado para seu cumprimento. 

Artigo 40 Os Conselheiros, exceto os referidos no artigo 39, terão mandato de 04 
(quatro) anos, sendo permitida uma recondução. 

Parágrafo Primeiro— Os Conselheiros tornar-se-ão Conselheiros ( 
' Consultivos ao término de seu mandato, desde que manifestem 

expressamerite o seu interesse à Secretaria Executiva. 

Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho Deliberativo referidos 
no artigo 37 serão renovados à razão de 25% (vinte e cinco por cento) 
dos membros de cada setor por ano. 

Fundo Brasileiro para a Biodiversidade Jff 
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Artigo 41 - Os associados oriundos dos setores sociais indicados no artigo 37, serão 
selecionados a partir de indicação de conselheiros associados a esses mesmos 
setores, dentre pessoas com interesse e conhecimento nas áreas de atuação do 
Funbio, portadoras de competências específicas e capazes de contribuir para que o 
Funbio opere adequadamente na multiplicidade de frentes de trabalho que o 
cumprimento dos seus objetivos exigirem. 

Parágrafo Primeiro - Independentemente do poder e competência 
plenos do Conselho Deliberativo de eleger seus membros, cada setor 
social poderá praticar processos próprios para a indicação dos 
candidatos preferenciais às vagas existentes. 

Parágrafo Segundo - A Secretaria Executiva poderã também indicar 
candidatos a Conselheiros para integrar o Conselho Deliberativo. 

Artigo 42 As vagas determinadas a um setor social, dentre aqueles indicados no 
artigo 37 e no artigo 39, não poderão ser preenchidas por pessoas que dele não sejam 

oriundas. 

Seção IV - Das Atribuições do Conselho Deliberatívo 

Artigo 43 - O Conselho Deliberativo, que corresponde à Assembléia Geral, terá por 
atribuições: 

- definir o programa estratégico e operacional do Funbio; 

II - eleger e destituir seu Presidente e Vice-Presidente entre seus membros; 

III - eleger os membros que preencherão as vagas disponíveis do Conselho 
Deliberativo e aprovar o ingressa de novos associados; 

IV - aprovar, até o final de cada ano, o plano de trabalho e a conseqüente 
proposta orçamentária do Funbio para o exercício seguinte; 

V - aprovar, até 30 de junho de cada ano, o relatório anual do Funbio, a sua 
prestação de contas relativa ao exercício anterior e o parecer do auditor 
independente; 

VI - aprovar as diferentes iniciativas e instrumentos de realização de 's,tua 
missão e objetivos: 

VII - supervisionar e aprovar processos de seleção de projetos, de definição 
dos recursos a eles destinados e de acompanhamento da sua execução: 

VIII - acompanhar a execução dos planos operacionais anuais aprovados e dos 
seus respectivos orçamentos; 

Fundo Brasileiro para a Biodiversidade 
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FUNBIO 

IX - aprovar normas operacionais, Regimentos Internos e códigos de conduta, 
bem como suas alterações; 

X - aprovar a aceitação de doações com ou sem encargos, bem como outras 
que possam acarretar ânus de qualquer natureza; 

XI - aprovar a aceitação de normas e procedimentos solicitados por doadores; 

XII - aprovar a contratação das firmas que farão a gestão de ativos e auditoria 
independente; 

XIII - selecionar, contratar e demitir o Secretário Geral; 

XIV - aprovar alterações estatutárias; 

XV - aprovar a extinção do Funbio e a destinação de seu patrimônio, conforme 
artigos 28 (vinte e oito) e 29 (vinte e nove) deste Estatuto; 

XVI - deliberar sobre todos os assuntos que digam respeito à gestão da 
entidade. 

Parágrafo único - O Plano de Trabatho, a proposta orçamentária e a 
prestação de contas do exercício anterior serão objeto de acesso 
público, devendo o Conselho Deliberativo zelar pela sua publicação em 
meio eficaz. 

o Seção V— Das Reuniões Plenárias do Conselho Deliberativo 

Artigo 44 - O Conselho Deliberativo se reunirá em Reuniões Plenárias: 

- ordinárias, 03 (três) vezes ao ano; 

II - extraordinárias, sempre e quando necessário. 

Artigo 45 - A convocação das Reuniões Plenárias do Conselho Deliberativo competirá 
ao seu Presidente ou quando assim deliberar, a um quarto de seus membros, 
garantindo, contudo, a um quinto dos associados o direito de convocá-las, nos termos 
deste Estatuto. 

Parágrafo 10 
- As Reuniões Plenárias Ordinárias obedecerão 

calendário fixado no plano anual de trabalho do Funbio, aprovado pelo 
Conselho Deliberativo no exercício anterior, cabendo à Secretaria 
Executiva diligenciar junto aos Conselheiros, visando ao cumprimento 
dessa agenda. 

L 
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FUNBIO 
P'argrafo2? A ta'.fa 'de divulgação da convocação da Reunião 
Plenária Extraordinária caberá à Secretaria Executiva que, com a 
devida antecedência, dará ciência a todos os conselheiros, sempre que 
possível, com a comprovação do encaminhamento e/ou recebimento da 
notícia, podendo valer-se, para tanto, de todos os meios de 
comunicação disponíveis. 

Artigo 46 - A Reunião Plenária do Conselho Deliberativo ocorrerá em primeira 
chamada, se presentes ao menos 1/3 (um terço) de seus membros efetivos em 
exercício e, em segunda e última, 30 (trinta) minutos após a primeira chamada, em 
qualquer número. Suas decisões serão tomadas por maioria simples dos presentes, 
observados os limites deste Estatuto. 

Parágrafo único - Todos os Conselheiros terão direito a voto nas 
Reuniões Plenárias do Conselho Deliberativo. 

• Seção VI - Das Comissões Técnicas de apoio ao Conselho Deliberativo e à 
Secretaria Executiva 

Artigo 47 - O Conselho Deliberativo poderá organizar Comissões, com o objetivo geral 
de orientar, de modo especifico, o cumprimento dos múltiplos objetivos e obrigações do 
Funbio e de catalisar as competências específicas dos membros do Conselho, 
agrupando-as de tal forma que possam melhor servir às necessidades do Funbio. 

Parágrafo 10  - As Comissões serão instâncias de análise, 
aconselhamento e recomendação ao Conselho Deliberativo e à 
Secretaria Executiva do F unbio, podendo, extraordinariamente, exercer 
capacidade decisória, por delegação expressa e determinada do 
Conselho Deliberativo. 

Parágrafo 21  - Os membros das Comissões Técnicas serão designados 
pelo Conselho Deliberativo e poderão ser, em até sua totalidade, 
membros do Conselho Consultivo. 

Parágrafo W. - Os coodenadores das Comissões Técnicas, idealmente 
deverão ser membros do Conselho Deliberativo. 

Parágrafo 40  - Ainda que tenham por escopo agregar competências 
específicas, a composição das Comissões procurará atender ao 
princípio de representatividade dos setores que compõem o Conse 
Deliberativo. 

Artigo 48 - As Comissões serão criadas e/ou extintas pelo Conselho Deliberativo, 
sempre que este as considerar necessárias ou desnecessárias, devendo contar com 
objetivos específicos, composição definida e prazo de existência, quando temporárias. 

/ Con 
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FUNBIO 
Artigo 49 - O responsável pelos trabaks,ndan .ritp e resutds das Comissões 
será seu Coordenador e, na falta desse, seu ViceCoordenador, sendo ambos eleitos 
entre os membros da Comissão. 

Artigo 50 - As Comissões deverão contar com agendas e calendários próprios de 
trabalho, definidos em função da distribuição de suas obrigações no programa de 
trabalho anual do Funbio. 

Seção VII - Da Comissão de Finanças e Auditoria 

Artigo 51 - A Comissão de Finanças e Auditoria é a única Comissão Técnica 
obrigatória e permanente do Funbio, exercendo as funções de conselho fiscal e com 
competência mínima para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e 
contábil, bem como sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres 
para os organismos superiores da entidade. 

Parágrafo Único - A Comissão de Finanças e Auditoria se reunirá, 
ordïnariamente, três vezes ao ano e, extraordinariamente, sempre que 
necessário. 

Artigo 52 - A extensão da composição e da competência da Comissão de Finanças e 
Auditoria será definida pelo Conselho Deliberativo, 

Artigo 53 - No cumprimento de sua competência mínima, a Comissão de Finanças e 
Auditoria terá acesso franqueado e irrestrito a todos os livros, registros e controles do 
Funbío e a todos seus arquivos e dependências. 

• Seção VIII - Do Comitê Executivo 

Artigo 54 - O Comitê Executivo é a instância coordenadora e orientadora dos 
trabalhos das Comissões e supervisora e orientadora dos afazeres da Secretaria 
Executiva. 

Artigo 55 - O Comitê Executivo é composto pelo Presidente e Vice-Presidente do 
Conselho Deliberativo e por no mínimo dois e no máximo quatro conselheiros a serem 
designados pelo Presidente do Conselho Deliberativo. 

Artigo 56 - Caberá ao Comitê Executivo ouvir, em primeira instância, a 
recomendações ou os relatos dos trabalhos conduzidos pela Secretaria Executiva, que 
terá a prerrogativa de convidar outros componentes de sua equipe a participar da 
reunião, bem como decidir sobre questões operacionais imediatas que requeiram 
orientação ou referendo do Conselho Deliberativo, mas que não justifiquem a 
convocação de reunião extraordinária ou manifestação daquele conselho. 

Fundo BrasiIero para a Biodiversidade 
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FUNBIO 
Par.agrafo 11  - O ornjô Executivo somente podera decidir as 
questões de competência do Conselho Deliberativo por autorização 
direta e específica ou ad referendum deste. 

Parágrafo 20 - As decisões do Comitê Executivo poderão ser sempre 
reavaliadas pelo Conselho Deliberativo e terão sempre eficácia 
determinada até que este resolva decidir em contrário. 

Artigo 57 - O quorum mínimo do Comitê Executivo é de 50% (cinqüenta por cento) de 
seus membros, admitida a participação por métodos de conferência remota, desde que 
de alguma sorte comprováveis. 

Artigo 58 - O Comitê Executivo deverá reunir-se de acordo com um calendário de 
reuniões aprovado anualmente ou sempre que assim convocado por algum de seus 
membros, pelo Presidente do Funbio, ou pelo Secretário Geral da entidade, no 
intervalo das reuniões plenárias do Conselho Deliberativo, para cumprir as funções que 
lhe são previstas neste Estatuto e com o intuito de preparar a pauta e orientar o 
desenvolvimento dos assuntos a serem submetidos ao Conselho Deliberativo. 

• Seção IX— Do Comitê de Nomeação e Governança 

Artigo 59 - O Comitê de Nomeação e Governança é a instância de assessoramento do 
Conselho com a finalidade de condução do processo de renovação dos membros do 
Conselho na forma prevista por este Estatuto e de conferir estrutura de boa prática de 
governança ao Furibio. 

Artigo 60 — O Comitê de Nomeação e Governança é composto por no mínimo dois e 
no máximo cinco conselheiros a serem designados pelo Conselho Deliberativo. 

Artigo 61 - Caberá ao Comitê de Nomeação e Governança: (a) auxiliar o Conselho 
Deliberativo na prospecção, avaliação e indicação de nomes para a renovação dos 
membros do Conselho Deliberativo em conformidade com a estratégia institucional 
determinada pelo Conselho Deliberativo; e (b) definir e instituir processos de avaliação 
da dinâmica do Conselho Deliberativo e apresentar relatório de avaliação e 
recomendações de encaminharnentos ao Conselho Deliberativo. 

Artigo 62 - O quorum mínimo do Comitê de Nomeação e Governança é de 50% 
(cinquenta por cento) de seus membros, admitida a participação por métodos de 
conferência remota, desde que de alguma sorte comprováveis. 

Artigo 63 - O Comitê de Nomeação e Governança deverá reunir-se de acordo com u 
calendário de reuniões aprovado anualmente ou sempre que assim convocado por 
algum de seus membros, pelo Presidente do Funbio, ou pelo Secretário Geral da 
entidade, no intervalo das reuniões plenárias do Conselho Deliberativo, para cumprir as 
funções que lhe são previstas neste Estatuto e com o intuito de preparar a pauta e 
orientar o desenvolvimento dos assuntos a serem submetidos ao Conselho 
Deliberativo, 

/- 
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Seção X - Do Presidente do Conselho Deliberativo 

Artigo 64 - Compete ao Presidente do Conselho Deliberativo: 

- representar o Funbio ativa e passivamente, em juízo ou fora d&e, 
promovendo sua representação em todas as instãncias por presença pessoal 
ou outorga específica e determinada de poderes, com prazo de validade para os 
mandatos. 

li - convocar e presidir as Reuniões Plenárias do Conselho Deliberativo, 
secretariado pela Secretaria Executiva do Funbio; 

III - convocar e presidir as Reuniões Plenárias do Comitê Executivo, 
secretariado pela Secretaria Executiva do Funbio; 

IV - designar relatores para os assuntos submetidos ao Conselho Deliberativo; 

V - supervisionar as atividades do Funbio, promovendo os atos necessários á 
sua administração; 

VI - submeter ao Conselho Deliberativo as indicações do gestor financeiro, do 
auditor independente e do captador de recursos, este último, quando houver; 

VII - exercer as atribuições que lhe forem cometidas pelo Conselho 
Deliberativo; 

Vil) - expressar, com voto de qualidade, nos casos cuja votação termine em 
empate, seja no Conselho Deliberativo ou no Comitê Executivo; 

IX - abrir e fechar contas bancárias, assinar cheques e aceites em títulos de 
crédito, firmar contratos, distratos, acordos e transações, dar e receber 
quitação, receber e requerer alvarás, tudo por e em nome do Funbio, 
respeitadas as limitações estatutárias. 

Parágrafo único - As competências descritas nos itens 1, IV e IX acima 
poderão ser objeto de delegação expressa ao Vice-Presidente e/ou 
Secretário Geral do Funbio. 

Artigo 65 - O Presidente, em suas faltas e impedimentos, será substituido pelo Vice-
Presidente e, na ausência de ambos, por um conselheiro designado pelo Comitê 
Executivo ad referendum do Conselho Deliberativo. 

Artigo 66 - O mandato do Presidente e do Vice-Presidente é de 02 (dois) anos, 
admitida uma recondução.. 

/ 
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• Seção XI Da Secretaria Executiva 

Artigo 67— A Secretaria Executiva executará a estratégia e o programa de trabalho do 
Funbio, tanto nos seus aspectos técnicos quanto nos administrativos e financeiros, 
assistindo, também, ao Conselho Deliberativo com propostas, análises e informações 
necessárias às suas decisões. 

Artigo 68 - A Secretaria Executiva será composta de uma equipe permanente de 
funcionários do Funbio, devendo ter estrutura ágil, leve, de baixo custo, orientada para 
destinar o máximo dos recursos do Funbio para o apoio de suas atividades fins. 

Artigo 69 - O associado do Funbío que vier a compor um dos quadros da Secretaria 
Executiva terá suspensos seus direitos de associado enquanto perdurar esta 
vinculação. 

Seção XII - Do Secretário Geral 

Artigo 70 - Ao Secretário Geral cabe gerenciar os negócios sociais do Funbio e 
administrar a Secretaria Executiva. 

Artigo 71 O Secretário Geral será nomeado pelo Conselho Deliberativo e a ele 
competirá: 

- cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as diretrizes 
operacionais determinadas pelo Conselho Deliberativo e pelo Comitê Executivo; 

II -- exercer as competências descritas nos incisos 1, 1V, IX do artigo 64, sempre 
por via de instrumento de outorga de poderes específicos, emitido pelo 
Presidente do Conselho Deliberativo do Funbio, na forma do disposto naquele 
artigo e seu parágrafo único. 

III - encaminhar as propostas e pedidos de apoio financeiro a projetos para 
decisão do Conselho Deliberativo, após as necessárias avaliações; 

IV - providenciar a elaboração para encaminhamento anual ao Conselho 
Deliberativo de: 

Plano de Trabalho, proposta orçamentária, relatório, prestação de contas 
e parecer do auditor independente; 

Avaliação das entidades responsáveis pela gestão financeira, auditoria e 
captação de recursos; 

Fundo Brasileiro para a Biodiversidade 
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V - apresentar quadnmestralmee ae Corselho Deliberatio 
sobre o andamento dos trabalhos e balancete das operaçe 
mês anterior ao da seção plenária; 

FUNBIO 
relatório sucinto 

realizadas até 

VI - participar das reuniões do Conselho Deliberativo sem direito a voto. 

Parágrafo único - O Secretário Geral tem suas atribuições 
subordinadas às decisões e recomendações do Presidente e do 
Conselho Deliberativo, cabendo-lhe somente poderes para gerir e 
administrar o Funbio de acordo com as mesmas. 

Capítulo Vil 

Das Disposições Gerais 

Artigo 72 - Os mandatos dos membros do Conselho Deliberativo consideram-se 
automaticamente prorrogados até a posse dos sucessores. 

Artigo 73 - Será convocada Reunião Plenária Extraordinária para a alteração 
estatutária e destituição de administradores. Nessa Reunião, para deliberar em primeira 
convocação é necessária a presença da maioria absoluta dos Conselheiros em 
exercício, Nas convocações seguintes, é necessária a presença de pelo menos 1/3 dos 
Conselheiros em exercício. O quorum de deliberação é de 2/3 dos Conselheiros 
presentes. 

Parágrafo 10 
 - Não poderá ser objeto de alteração estatutária, por 

quorum menor do que 2/3 (dois terços) dos Conselheiros em exercício, 
as disposições acerca da destinação do patrimônio previstas no artigo 
29 (vinte e nove), e seu parágrafo único, bem como o disposto nos 
artigos 11  (primeiro), e seu parágrafo único; 60  (sexto); e 70  (sétimo). 

Parágrafo 21  - A alteração estatutária somente será válida se fizer 
parte de pauta prévia e específica. 

Artigo 74 - O Secretário Geral e associados não poderão, em nome da entidade e em ( 
qualquer circunstância, avalizar ou endossar títulos de crédito referentes a obrigações 
estranhas a seu objeto social e atividades não aprovadas diretamente pelo Conselho 
Deliberativo a não ser quando decorrentes de decisão deste último com delegação de 
poderes especifica. 

( Cr»\ 
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Artigo 75 - N ipótesede10 Fun 'perder a qualificação de Organização da 
Sociedade Civil de eresséPtiilico (OSCIP) obtida, instituida pela Lei Federal 9.790, 
de 23 de março de 1999, o acervo patrimonial disponível, que tenha sido adquirido com 
recursos públicos durante o período em que perdurou a mencionada qualificação, será 
contabilmente apurado e transferido a outra OSCIP, que tenha, preferencialmente, o 
mesmo objeto social. 

Artigo 76 - Toda e qualquer interpretação da aplicação dos conceitos e determinações 
desse Estatuto, assim como os casos omissos, serão disciplinados pelo Conselho 
Deliberativo ou pelo Regimento Interno. 

Artigo 77 - O Conselho Deliberativo disciplinará as matérias de sua competência no 
Regimento Interno ou por via de resoluções. 

O presente Estatuto foi objeto de 
Funbio, em sua Reunião Plenária 
abril de 2014, na sede do Funbío, 
Botafogo - Rio de Janeiro! RJ, CEP 

aprovação unãnime do 
Extraordinária, realizada 
na Rua Voluntários da 
22270-014. 

Conselho Deliberativo do 
às 10 horas do dia 11 de 
Pátria, n° 286 - 50 andar, 

Rio de janeiro, 11 de abril de 2014 

var6'Antonio Cardoso de Sijz Rosa Maria Lemos de Sã 
residente do Conselho Dei6erativo Secretária Geral 
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RE-RATIFICAÇÃO DA ATA ESPECÍFICA 
DA QUADRAGÈSIMA PRIMEIRA SESSÃO 
ORDINÁRIA DO CONSELHO : 

DELIBERATIVO DO FUNDO BRASILEIRO 
PARA A BIODIVERSIDADE (Funbio) 

Em 19 de março de 2014, a Conselho Deliberativo do Fundo Brasileiro para a 

Biodiversidade- Funbio, re-ratifica a ata da sua quadragésima sessão ordinária para que 

nela conste não o nome reduzido, mas o nome completo do membro do Conselho Alvaro 

Antonio Cardoso de Souza então eleito o Presidente da Instituição, bem como sua 

respectiva qualificação pelo que a referida Ata é novamente lavrada para constar o seguinte 

teor: A quadragésima primeira sessão ordinária do Conselho Deliberativo do Funbio teve 

início às 10h00 do dia 06 de dezembro de 2013 em sua sede social na Rua Voluntários da 

Pátria, no 286 50  andar, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, em segunda convocação, 

para tratar entre outros assuntos da aprovação da Ata da 40a  Reunião Ordinária, da 

aprovação de indicação para o preenchimento de vaga do setor académico em função de o 

Conselheiro Oscar Graça Couto estar neste ano finalizando o seu segundo mandato e da 

eleição de Presidente e Vice-Presidente para o próximo periodo de dois anos, nos termos 

do artigo 61 do Estatuto do Funbio, dos documentos de Política das Atividades de 

Auditoria Interna, Manual de Auditoria Interna, Plano de Ação de Auditoria Interna; do 

Regimento Interno da Comissão de ética, da Política para Igualdade de Gênero; 

Documento de Procedimentos Operacionais para Igualdade de Gênero, Plano de 

Implementação do Sistema de Salvaguardas Socioambientais; Documento de 

Procedimentos Operacionais de Salvaguardas de Habitats Naturais; Documento de 

Procedimentos Operacionais de Salvaguardas de Manejo de Pragas; Documento de 

Procedimentos Operacionais de Patrimônio Físico Cultural. Sob a presidência de Bruno 

Mariani, Presidente da instituição, cujo primeiro período de exercício do cargo finaliza em 

31.122013, e secretariado pela Secretária Geral Rosa Lemos de Sã, o encontro contou com 

a participação dos demais conselheiros: Oscar Graça Couto; Sergio Besserman Vianna, 

Adriana de Carvalho Barbosa Ramos, Miguel Serediuk Milano; Paulo Moutinho, Pedro 

Wilson Leitão Filho; Alvaro Antonio Cardoso de Souza e Roberto Silva Waack, que 

firmaram a lista de presenças, que permanece arquivada na sede da instituição. Estava 

presente também o Superintendente de Planejamento e Gestão, Aylton Coelho Neto. A 

sessão contou com a presença de 9 de seus 16 conselheiros, representando quórum de 

presença de 56,25% (cinquenta por cento, vírgula vinte e cinco) de seu Conselho 
Ç 

Deliberativo. Verificado quórum suficiente para instalação e deliberação em segunda 
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convocação, conforme a. 46 do Estatuto, o Presidente declarou abea a reunião, e apó—' 

aprovação aa pauta o Conselho determinou que adicionalmente a IavratJra de ata completa 

das decisões tomadas no dia, fosse lavrada esta ata especifica para refletir as decisões 

tomadas por este CdnÉ~,eIfib quantb s aprovações relativas à governança da instituição e 

dos docdnntos aciftia' mencionado 'Apresentada a Ata da 40 Reunião Ordinária, o 

Presidente perguntou aos presentes se todos já haviam tomada conhecimento do teor da 

ata da reunião anterior, ao que todos responderam afirmativamente e declararam concordar 

com sua redação, pelo que ficou aprovada a Ata da 40a Reunião Ordinária, por 

unanimidade. 

Deliberação 

Aprovada a redação da Ata da 40a  Reunião Ordinária, por unanimidade. 

O Presidente passa ao tema da governança, solicitando à Secretária Geral que encaminhe o 

assunto. Rosa lembra que o segundo mandato do Conselheiro Oscar Graça Couto termina 

no final de dezembro deste ano. Agradece sua constante e valiosa partcipação e 

contribuições. A secretária geral faz uma breve homenagem ao conselheiro que agradece a 

todos. Rosa ressalta a necessidade de deliberação deste Conselho quanto ao exercício do 

cargo da Presidência e da Vice-Presidência da instituição, tendo em vista que o primeiro 

mandato de Presidente exercido por Bruno Mariani finaliza em 31 de dezembro próximo, 

assim como nesta mesma data finaliza o período do segundo mandato do conselheiro 

Alvaro Antonio Cardoso de Souza como Vice-Presidente. Ressalta que seus mandatos 

como conselheiros permanecem, o de Bruno Mariani até dezembro de 2015 e o de Alvaro 

Antonio Cardoso de Souza até dezembro de 2016. No entanto o Estatuto do Funbio 

determina que o exercício dos cargos de Presidência e Vice-Presidência tem período de 

2(dois) anos sendo permitida uma recondução, pelo que solicita aos presentes que 

deliberem sobre a ocupação dos cargos para o próximo período. Os Conselheiros debatem 

sobre a finalização da contribuição de Alvaro Antonio Cardoso de Souza como Vice-

Presidente em vista das normas estatutárias. Após considerações de todos é proposta a 

ocupação do cargo de Vice-Presidência por Bruno Mariani e da Presidência por Alvaro 

Antonio Cardoso de Souza de Souza. Perguntado sobre a proposta, Bruno Mariani ressalta 

que não vê qualquer problema nesta composição e Rosa afirma que é muito boa a 

contribuição á instituição de ambos os conselheiros. Sergio Besserman declara que o gesto 

de Bruno é de grandeza e que isto o motiva ainda mais a participar do Conselho desta 

instituição o que é reforçado por Pedro Leitão. Os conselheiros então deliberam que para o 

período de 10  de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2015 ocupará o cargo de Presidência 

Ãlvaro Antonio Cardoso de Souza, portuguê ortaior do RNE n° W 401505-E, emitida pelo 

/ 2 



ç'. o 

ço 
 

- 

s-v 

OV? 



4N 
(FM 

CGFI/DIREXIDPF, casado, economista, inscrito no CPF!MF sob o n° 249.630.118-91 e o da 

Vce-Presidencia Bruno Manani braseiro casado acrTnstr'dor de enpr&sas portador da 

cédula de identidade n. 04071758-9, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n.° 

387 786 707-30, sendo que suas respectivas posses ficarr dee ja reconhecidas para 

ocorrerem a partir de 10  de janeiro de 2014, fico autorizd &Presidneleito nesta 

Reunião, desde o dia de hoje, a outorgar mandato de representação da instituição para a 

Secretaria Geral para que o referido mandato tenha vigência a partir de 10  de janeiro de 

2014, 

Deliberação 

E eleito pela unanimidade dos presentes para o exercício do cargo de Presidência do 

Conselho Deliberativo pelo período de 01 de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 

2015 o Sr. Alvaro Antonio Cardoso de Souza de Souza e para a ocupação do cargo de 

Vice-Presidente durante este mesmo período o Sr. Bruno Mariani. 

O Presidente solicita que Rosa dê continuidade aos temas. Rosa segue com o assunto da 

nomeação do novo representante para a vaga do setor acadêmico. Pergunta a todos os 

conselheiros, e em especial aos representantes do setor se desejam indicar um nome para 

a ocupação da vaga. Os presentes debatem sobre a ausência de indicação anterior e a 

necessidade de o Conselho estabelecer um procedimento mais especifico para determinar 

as indicações para as ocupações das vagas no Conselho. Rosa apresenta para a ocupação 

da vaga do setor acadêmico a proposta do nome de Rosiska Darcy de Oliveira, Bacharel em 

direito pela Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro. Obteve o doutorado em 

Educação na Universidade de Genebra, onde lecionou por 10 anos, é Presidente Executiva 

do "Rio como Vamos, carioca, escritora, jornalista e professora da PUC RIO, lembrando 

que informações sobre seu currículo foram enviadas aos membros do conselho juntamente 

com a documentação referente à reunião. Besserman ressalta a qualidade da indicada, mas 

observa que ela não é participante deste universo. Os Conselheiros debatem e apresentam 

listas de nomes possíveis. O Conselho determina que seja estabelecido um Comitê de 

Nomeação que deverá observar critérios como representação temática, gênero, 

representação geográfica. Fica em aberto a vaga, sendo aplicável o artigo 67 do Estatuto, 

para que o Comitê de Nomeação apresente ao Conselho a lista de nomes para sua 

mantfestação. Nas discussões sobre governança foi decidido que será criado um grupo de 

trabalho formado por Álvaro de Souza, Bruno Mariani e Miguel Milano para elaboração de 

proposta de revisão do Estatuto do Funbio. O Comitê de Nomeação será integrado por,, 

membros definidos por este de trabalho. 
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Deliberação 

A nova ocuáo d ajaídosetor acadêmico fica em aberto, sendo aplicável o 

artigo 67 do Estatuto, Será instituído Comitê de Nomeação que apresentará ao 

Conselho a hsta de' res parta sua manifestação. Será criado um grupo de trabalho 

formadporAivar5'Antõnio Crdóo de Souza de Souza, Bruno Mariani e Miguel 

Milano para elaboração de proposta de revisão do Estatuto do Funbio. O Comitê de 

Nomeação será integrado por membros definidos por este grupo de trabalho. 

O Presidente passa a palavra à Secretária Geral. Rosa introduz o assunto da necessidade 

de atender as recomendações e exigências do processo de acreditação do Funbio como 

agência implementadora do GEF, que consistem no aprimoramento e estabelecimento de 

políticas relacionadas a salvaguardas, procedimentos operacionais e planos de 

implementação. Para atender os requisitos estabelecidos pelo Painel de Acreditação do 

GEF o Funbio elaborou diversos documentos, previamente enviados aos conselheiros. 

Estes documentos são novamente apresentados nesta reunião para análise, considerações 

e aprovação do Conselho. São eles: Documento de Política das Atividades de Auditoria 

Interna, Manual de Auditoria Interna, Plano do Ação de Auditoria Interna; da Política 

para Igualdade de Gênero; Documento de Procedimentos Operacionais para 

Igualdade de Gênero, Plano de Implementação do Sistema do Salvaguardas 

Socioambientais; Documento de Procedimentos Operacionais de Salvaguardas de 

Habitats Naturais; Documento de Procedimentos Operacionais de Salvaguardas de 

Manejo de Pragas; Documento de Procedimentos Operacionais de Patrimônio Físico 

Cultural. Rosa pergunta se os Conselheiros examinaram os documentos dos 

procedimentos de auditoria e de salvaguardas anteriormente encaminhados e se teriam 

alguma consideração.. Os Conselheiros afirmam que examinaram os documentos e que os 

aprovam como documentos da instituição a serem apresentados no processo de 

acreditação GEF. 

Deliberação 

São aprovadas por unanimiie dos presentes os documentos de Política das 

Atividades de Auditoria Interna, Manual de Auditoria Interna, Plano de Ação de 

Auditoria Interna; do Regimento Interno da Comissão de ética, da Política para 

Igualdade de Gênero; Documento de Procedimentos Operacionais para Igualdade de 

Gênero, Plano de Implementação do Sistema de Salvaguardas Socioambientais; 

Documento de Procedimentos Operacionais de Salvaguardas de Habitats Naturais; 

Documento de Procedimentos Operacionais de Salvaguardas de Manejo de Pragas; 

Documento de Procedimentos Operacionais de Patrimônio Físico Cultural 
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Nada mais havendo a tratar o Presidente agradeceu part cipação de od0S e deu por 

encerrada a reunião. Lavrada esta ata, lida e achada conforme, assinam-na o Presidente e a 

Secretária Geral. 

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2013. 

Bruno Mariani Rosa Maria Lemos de Sã 

Presidente Secretária-Geral" 

Fica assim lavrada a me-ratificação da Ata da quadragésima primeira sessão do Conselho 

Deliberativo para que conste o nome completo do Presidente eleito e sua qualificação, bem 

como a qualificação do Vice-Presidente eleito, restando inalterado o conteúdo da referida 

ata, conforme atestam o Presidente eleito Alvaro Antonio Cardoso de Souza, o Vice-

Presidente eleito, anterior Presidente, Bruno Maríani e a Secretária-Geral da Instituição 

Rosa Maria Lemos de Sã. 

Rio de Janeiro, 19 de março de 2014 

( Alvaro Antonio Cardoso deSQuza 

Pçes1dente- = 

/2~C_ . 
Bruno Mariani 

Vice-Presidente 

Rosa Maria Lemos de Sã 

Secretária-Geral 
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FUNE1IO 

P/?()CUR.l (ÃO 

OUTORGANTE: FUNI)O BRASILEIRO PARÁ A 13I0DIVERSIT)ADE FLIN R [O. organtzaç/io 

da sociedade civil de interesse público, com sede na Rua Voluntários da Pátria, u°  286, 5° andar, 

Hotalogo, Rio de Janeiro/EU, CliP 22.270-0 14, inscrito no CNP.J/MF sob o n 03.537.443/0001 04, neste 

ato rego larmente representado por seu Presidente, ÁLVÂRO ANTONIO CA RDOSO 1)F SOIJZA, 

portugués, portador do RNE n° 'vV 401 503-1/, emitido pelo CGPI/DlRl/X/DPF, casado, economista, 

inScrito no CPb/Mb sob o n°  249630. 1 1 8-91, residente e domiciliado ii Rua Salvador Cardoso, 0  122. 

apto. 231, Itaim Bibi, CEP: 04333-050, São Paulo/SP. 

OUToRGADA: ROSA MARIA LEMOS I)E SÃ, Secretária Geral do OUTORGANTE, brasileira, 

divorciada, ecóloga, portadora da cédula de identidade n° M - 750.784 emitida pela SSP/MG, inscrita 

no CPF/MF sob o n' 317.697.566-04,  u_sidcnte c. domei 1 tada 1 Av.À LI mI nL  778,  apio.1102 1 tnu. 

Cl/P: 22.010-000, Rio de Janeiro/RJ. 

Por este instrumento particular, o OU'FORGANTI2. tenda em vista determinações e prerrogativas 

estatutárias do Funbio; nomeia e constitui a OUTORGADA sua bastante procuradora, a quem confère os 

poderes amplos, gerais e ilimitados, para tratar e resolver sobre qualquer assunto, negócio e interesse do 

OUTORGANTE de natureza comercial, financeira, administrativa ou trabalhista, representando-o ativa 

e passivameute. em juízo ou fora cicie, podendo comprar, vender, alienar, dar em garantia» doar, ajuslar 

preço, estipular e aceitar cláusulas e condições de contratos referentes a quaisquer bens móveis ou 

imóveis; pagar e receber preços, sinais, princípios de pagamentos ou totais, dar, aceitar e assinar recibos e 

quitações; outorgar, aceitar e assinar escrituras públicas e contratos particulares de qualquer natureza, 

inclusive podendo rescindir, alterar, prori-Ogar, ratificar, estipular cláusulas e condições; podendo receber 

doações; representar perante pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, constituídas no 

Brasil ou no exterior, perante repartições públicas Federais, Estaduais, Municipais, Autarquias, 

Paraestatais, E/nipresas Publicas. Sociedades de Economia Mista, Ministério de Meio Ambiente (MMA), 

Instituto do Meio Ambiente e Recursos R.eitováveis (IBAMA), Instituto CInco Mendes dc Conservação 

cia Biodiversidadc (lCMBio), Ministério da Fazenda e Secretaria da Receita Federal, Cartórios em Geral, 

Prestadores de Serviços, doadores de recursos; Organizações não governamentais (ONOs), Cooperativas. 

Sociedades Civis, Associações Civis, Fundações. Organizações da Sociedac.le Civil de Interesse Público 

(OSC[P), podendo firmar couvénios, contratos em geral, termos de doação, acordos de cooperação ou 

termos de parceria para projetos relacionados com a atividade-fim do OUTORGANTE; representar 

perante estabelecimentos Bancários em geral, como bancos comerciais, bancos de investimentos, 

instituições Financeira.s em geral, nacionais e internacionais, inclusive o Banco do Brasil S/A, Caixa 

J/conèmica Federal CFF e o Banco Central cIo Brasil S/A - BACEN, podendo abrir, movimentar, 

Fundo Brasileiro para a Biodiversidade f uf 

Rua VOJUOtOOOS da P4toa 286 50  andar 22370-014 õotatogo Rio de Janeiro RJ Brasil 
1ei: (55 21) 2123-5300 Fax: (55 21) 2123-5354 íunbiofunbio org5r www.funbio.org.hr  
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M'NtSTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE 
ENTRE Si CELEBRAM O INSTITUTO CHICO 
MENDES DE CONSERVAÇÃO DA 
BIODIVERSIDADE ICMBio E O FUNDO 
BRASILEIRO PARA BIODIVERSIDADE - 

FUNBIO, COM A INTERVENIENCIA DA 
U NIAO REPRESENTADA PELO MINISTERIO 
DO MEIO AMBIENTE, VISANDO A 
IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA ÁREAS 
PROTEGIDAS DA AMAZÔNIA - ARPA. 

O INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - 
ICMBio, Autarquia Federal, vinculada ao Ministério do Meio Ambiente, criada pela Lei n° 
11.516, de 28 de agosto de 2007, com inscrição no CNPJ sob o n° 08.829.974/0002-75, com 
sede na EQ Complexo Administrativo Sudoeste 103/104, n11, Bloco O, subsolo, Torre 4, 
Sudoeste, BrasiliafDF, CEP:70.670-350 e jurisdição sobre todo o território nacional, neste ato 
representado pelo seu Presidente ROBERTO RICARDO VIZENTIN, brasileiro, casado, 
engenheiro agrônomo, residente e domiciliado na SMLN km 3, trecho 1, lote 68, casa 2-
Brasilia/DF, portador da Cédula de Identidade n° 360.895 - SSP/MT, inscrito no CPF sob o n° 
571.436,681-68, nomeado pela Portaria n1304, de 29 de março de 2012, da Ministra de Estado 
do Meio Ambiente e publicada no Diário Oficial da União do dia 29 de março de 2012, no uso 
das atribuições que lhe conferem o Decreto n17515, de 8 de julho de 2011, doravante 
denominado ICMBIO e o FUNDO BRASILEIRO PARA A BIODIVERSIDADE - FUNBIO, 
inscrito no CNPJ n2  03.537.443/0001-04, com sede na Rua Voluntários da Pátria, n° 286, 51  
andar, Botafogo, CEP 22.270-0 14, na cidade do Rio de Janeiro, neste ato representado por sua 
Secretária-Geral ROSA MARIA LEMOS DE SA, brasileira, divorciada, ecáloga, portadora da 
Cédula de Identidade n2  M750.784 - SSP/MG, e inscrito no CPF sob o n2  317.697.566-04, com 
a interveniência da União, representada pelo MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE, órgão da 
Administração Pública Federal, nos termos da Lei n2  10.683, de 2003 e do Decreto n9  6.101, de 
2007, inscrito no CNPJ sob o n 37.115.375/0001-07, com sede na Esplanada dos Ministérios, 
Bloco "B", Brasília/DF, CEP: 70.068-901, neste ato representado por sua titular , Ministra de 
Estado do Meio Ambiente, IZABELLA MONICA VIEIRA TEIXEIRA, brasileira, solteira, 
residente e domiciliada em Brasília/DF, portadora da Cédula de Identidade n° 457256 - SSP/DF, 
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o no 279.754.601-68, nomeado pelo 
Decreto Presidencial de 31 de março de 2010, publicado no Diário Oficial da União de 
31/03/2010; RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇAO TECNICA, que 
será regido pelos princípios de direito público e, no que couber, pelas disposições da Lei n 
8.666, de 21 de junho de 1993, com suas posteriores alterações, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estipuladas: 

Considerando os objetivos que conduziram à criação do Programa Áreas Protegidas da 
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Amazônia lançado no ano de 2002, em Johanesburgo na Cúpula Mundial sobre 
Desenvolvimento Sustentável - Rio+10, instituindo, assim, o maior programa de conservação 
de florestas tropicais no mundo e o maior programa relacionado às Unidades de Conservação 
no Brasil; 

Considerando os importantes papéis desenvolvidos pelo Ministério do Meio do Ambiente na 
coordenação do Programa ARFA; pelo FUNBlO, no gerenciamento dos recursos do Programa 
ARFA; pelo GEF, por meio do Banco Mundial; pelo Governo Alemão, por meio do KfW; pela 
Fundação Gordon e Betty Moore; pelo VvWF- EUA e WWF-Brasil; e pelo Fundo Amazônia, por 
meio do BNDES, responsáveis pelo aporte inicial de recursos no Programa ARPA; 

Considerando que a Fundação Gordon e Betty Moore, o Linden Trust para Conservação, o 
FUNBIO, o WWF-Brasil e o Ministério do Meio Ambiente assinaram um Memorando de 
Entendimentos, por ocasião da Conferência das Nações Unidas para o Meio Ambiente - Rio 
+20, comprometendo-se a mobilizar recursos para o apoio em longo prazo ao Programa ARFA; 

Considerando a intenção de alocar os recursos provenientes da captação em um Fundo de 
Transição que permitirá a sustentabUidade do Programa ARFA no longo prazo por meio da 
iniciativa "ARFA para a Vida"; 

Resolvem celebrar o presente Acordo de Cooperação Técnica, que se regerá pelas cláusula 
e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto o estabelecimento de 
cooperação técnica entre o Instituto Chico Mondes de Conservação da Biodiversidade - lCMBio 
e o Fundo Brasileiro para a Biodiversidade - FLJNBIO, com a interveniência do Ministério do 
Meio Ambiente - MMA, para a implementação das atividades do Programa Areas Protegidas 
da Amazônia - ARFA, em consonância com os documentos oficiais do Programa. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS DEFINIÇÕES 

1 - Programa Áreas Protegidas da Amazônia - ARPA é um programa de Governo que visa 
promover a conservação do bioma Amazônico por meio da criação, consolidação e 
manutenção de Unidades de Conservação (UC), de modo a assegurar a conservação da 
biodiversidade na região e contribuir para o seu desenvolvimento sustentável de forma 
descentralizada e participativa. 

2- Comitê do Programa - CP é a instância de direção do Programa ARFA, tendo sua 
composição disposta em decreto. O CP é responsável por deliberar sobre, analisar e aprovar o 
planejamento estratégico do Programa ARFA, estabelecendo procedimentos, diretrizes e 
critérios para a formalização de convênios e contratos nele previstos, acompanhar e avaliar as 
atividades do Programa ARFA, articular a participação dos órgãos governamentais e dos 
governos estaduais da Amazônia, das Organizações da Sociedade Civil e dos Doadores no 
Programa ARFA; analisar e emitir pareceres sobre os relatórios de desempenho técnico-
financeiro com vistas a garantir o desempenho e o alcance das metas do Programa, e convocar 
o PCA. 

3 - Unidade de Coordenação do Programa UCP é a instância executiva instituída no 
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Departamento de Áreas Protegidas da Secretaria de Biodiversidade e Florestas para o 
exercicio das atividades de coordenação, acompanhamento e execução do Programa ARPA, 
responsável pela comunicação entre o Comitê do Programa e os diversos executores, 
funcionando como Secretaria Executiva do Comitê para o Programa; 

4 - Fundo de Transição - FT é um mecanismo de financiamento de longo prazo e extinguível, 
de caráter privado, criado por meio de contratos entre entidades, pessoas fTsicas e jurídicas, 
doadoras brasileiras e estrangeiras, que funcionará de acordo com as regras e os 
procedimentos estabelecidos no Módulo 2 do MOR; 

5- Comitê do Fundo de Transição - CFT é a instância do Fundo de Transição que tem por 
finalidade supervisionar o cumprimento do Módulo 2 do MOR de forma a viabilizar que o FT 
cumpra com o seu Objetivo, conforme definido no Módulo 2 do MOP. O CFT é composto por 08 
(oito) membros votantes, sendo 06 (seis) membros nomeados pelos doadores e 02 (dois) 
membros nomeados pelo Governo Federal Brasileiro (Ministério do Meio Ambiente e o 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão). A seleção e substituição dos membros 
estão definidas no Regimento Interno do CFT. 

6 - Painel Cienttico de Aconselhamento do Programa - PCA é considerado, no âmbito do 
Programa ARPA, como instância de consulta técnico-científica, composta por indivíduos com 
notório conhecimento sobre a dinâmica do bioma Amazônico com as atribuições de avaliar 
propostas de adoção de novas UCs no Programa ARPA; avaliar metodologia de seleção de 
áreas, priorização da aplicação de recursos e monitoramento; aprovar propostas de criação 
submetidas à UCP para apoio pelo Programa ARPA; e analisar e sugerir melhorias ao processo 
de planejamento, execução e monitoramento do Programa. 

7 - Planejamento Estratégico Plurianual - PEP é o documento que estabelece as metas de 
cada UC em relação aos Marcos Referenciais do Programa ARPA, respeitados os tetos 
orçamentários. 

8 - Comissão de Gestores - CG é uma instância representativa dos gestores das Unidades de 
Conservação apoiadas pelo Programa ARPA, vinculada a UCP e composta por 8 (oito) 
gestores de UC, com o papel de: assessorar e qualificar as atividades de operacionalização e 
coordenação do Programa ARPA, avaliar e recomendar ao Fórum Técnico alterações e 
emendas ao Módulo 1 do MOR para que seja aprimorada a operacionalização do Programa 
ARPA; aprimorar a comunicação entre as UCs apoiadas pelo Programa ARPA; e avaliar 
relatórios de atividades do Programa ARPA. 

9 - Fórum Técnico é a instância consultiva composto por um representante de cada Orgão 
Gestor, o Gestor do Fundo de Transição , Representante da Comissão de Gestores e UCP, 
sendo coordenado por esta última. Compete ao Fórum Técnico: acompanhar e monitorar 
avanços das UCs e demais componentes do Programa ARPA em relação ás metas 
estabelecidas pelo CP, e o cumprimento das Condições de Desembolso, e sua execução físico-
financeira pelas UCs; discutir e propor o ajuste de procedimentos relacionados à rotina 
operacional do Programa ARPA e seus documentos de base; e propor ao CF adequações de 
metodologias técnicas utilizadas para o alcance do Objetivo ARPA. 
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10 - Manual Operacional do Programa ARPA MOP é o instrumento que estb.ees 
rotinas gerenciais, atividades e procedimentos do Programa ARPA, o qual deve ser observado 
por todos os parceiros. 

11 - Fundo Brasileiro para a Biodiversidade - FUNBIO é a associação civil sem fins 
lucrativos certificada como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público e nomeada 
pelo Comitê do Fundo de Transição como gestora do FT, devendo atuar, em relação ao FT, de 
acordo com o estabelecido nos contratos de doação e, notadamente, com as regras e 
procedimentos estabelecidos no MOP para desembolso e aplicação dos recursos do FT, 

12 - Unidade de Conservação - UC é definida pela Lei n° 9985/00, Lei do Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação - SNUC, art. 21, inciso 1, como o espaço territorial e seus recursos 
ambientais, incluindo as águas jurisdicionaís, com características naturais relevantes, 
legalmente instituído pelo Poder Público, com objetivos de conservação e limites definidos, sob 
o regime especial de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção. 

13 - Plano de Manejo é o documento técnico mediante o qual, com fundamento nos objetivos 
gerais de uma Unidade de Conservação, se estabelece o seu zoneamento e as normas que 
devem orientar o uso da sua área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a implantação 
das estruturas físicas necessárias à gestão da unidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DOS PARTÍCIPES 

A fim de alcançar os objetivos estabelecidos neste Acordo, constituem 
compromissos e responsabilidades dos partícipes, no âmbito de suas respectivas 
competências institucionais: 

compete ao JCMBio: 

Alocar recursos orçamentários para as UCs do Programa ARPA sob seu controle: 

Dotar de pessoal as UCs do Programa ARPA sob seu controle, de acordo com os Marcos 
Referenciais do Programa ARPA e necessidades de gestão das UCs; 

Elaborar estudos para a criação de UCs Federais, de acordo com os critérios estabelecidos 
pelo Programa ARPA, e fornecer ao MMA a base cartográfica em formato digital das áreas 
propostas para apoio do Programa ARPA; 

d) Garantir a consolidação das UCs apoiadas pelo Programa ARPA-, 

Garantir a manutenção das UCs apoiadas pelo Programa ARPA, e a execução das 
atividades relacionadas a sua administração, bem como a disponibilização de equipes 
administrativas básicas, tudo de acordo com os Marcos Referencias aplicáveis; 

O Elaborar os Planos de Manejo das UCs abarcadas pelo Programa ARPA, bem como 
disponibilizá-los aos parceiros quando aprovados, conforme estabelecido no MOP; 

Executar os Planos de Manejo das UCs apoiadas pelo Programa ARPA; 

Elaborar o detalhamento dos Planos Estratégicos Plurianuais dentro dos tetos 
orçamentários estabelecidos pelo MMA e pelo CP; 
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Fornecer as informações necessárias para que o FUNBIO possa executar os orça entos 
bianuais aprovados, bem como informar os locais de entrega e pessoal responsável pelo 
acompanhamento dos serviços contratados, especificações e termos de referência na forma 
e com o conteúdo exigidos pelos processos de compras e contratações efetuadas pelo 
FUNBIO; 

Prestar, sempre que solicitado, todo e qualquer esclarecimento ao FUNBIO e ao MMA, 
permitindo amplo acesso às informações e documentos, compartilhando mecanismos 
relacionados à execução do Programa ARPA; 

Informar imediatamente ao FUNBIO toda e qualquer alteração unilateral e/ou 
descumprimento dos serviços contratados pelo FLJNBIO para que o mesmo possa atuar de 
forma a remediar a situação ou, se for o caso, tomar as medidas legais cabíveis contra os 
prestadores dos serviços; 

1) Recepcionar os prestadores de serviços contratados pelo FUNBIO, supervisionar e fornecer 
suporte para o adequado cumprimento dos contratos, como acesso à(s) UC(s) (quando 
necessário) ou a informações; 

Acompanhar as atividades de execução dos serviços e zelar pelo seu desempenho nas 
condições, forma e prazos contratados pelo FUNBIO, avaliando seus resultados; 

Adotar os procedimentos estabelecidos no MOP; 

Informar ao FUNBIO, por ocasião da realização de viagens necessárias e de acordo com as 
previsões orçamentárias estabelecidas, os dados dos seidores de seu quadro, de outros 
órgãos governamentais ou terceiros, que tenham sido destacados para a execução dessas 
atividades, inclusive informando se são funcionários públicos ou não; 

Elaborar os Termos de Referência que servirão de base para a contratação dos serviços e 
as especificações técnicas para a aquisição de bens visando à execução dos Planos 
Estratégicos Plurianuais; 

Implementar a gestão da UC de forma participativa, por meio de Conselhos ou dispositivos 
específicos de cada UC; 

Proteger e garantir a integridade física das UCs, por meio da alocação das formas de 
fiscalização e controle disponíveis, e quando necessário solicitar ação supletiva do poder de 
polícia do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis (IBAMA); 

Viabilizar a participação dos seus servidores lotados nas UCs nos fóruns, reuniões e 
treinarnentos realizados pelo Programa ARPA; 

Indicar, em cada UC apoiada pelo Programa ARPA, um servidor que será o ponto focal do 
Programa ARPA na UC; 

Apoiar a elaboração de relatórios de desempenho de consolidação das UCs e outros 
documentos necessários para o monitoramento e gestão do Programa ARPA; 
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Implementar o monitoramento de conservação da biodiversidade (incluindo pro ocolos 
básicos de biodiversidade, uso de recursos, e integridade da paisagem) e indicadores 
socioeconômicos nas suas UCs; 

Preparar relatórios financeiros de contrapartida fisica e financeira para o MMA; e 

Prover informações e apoiar a elaboração dos relatórios previstos no Anexo "Relatórios" do 
Módulo 2 do MOP, de acordo com as responsabilidades descritas para cada instituição. 

Parágrafo único: O lCMBio não será responsável solidariamente, direta ou 
indiretamente, por quaisquer atividades ou obrigações que não tenha assumido expressamente 
nesse instrumento. 

II - compete ao FUNBlO: 

adquirir em seu nome, com recursos do Fundo de Transição, observado o disposto no MOP, 
e doar ao lCMBio, mediante Termo de Doação, os bens necessários para a implementação dos 
Planos Estratégicos Plurianuais previamente definidos e aprovados pelo Comitê de Programa, 
conforme as regras definidas na legislação brasileira e nos contratos de doação, observando 
ainda os procedimentos estabelecidos no Manual Operacional do Programa ARPA. 

contratar em seu nome, com os recursos do Fundo de Transição, observado o disposto no 
MOP, ações previamente definidas nos Planos Estratégicos Plurianuais, previamente definidos 
e aprovados pelo Comitê de Programa, conforme as regras definidas na legislação brasileira e 
nos contratos de doação, observando ainda os procedimentos estabelecidos no Manual 
Operacional do Programa ARPA; 

apoiar com os recursos do Fundo de Transição, observados os procedimentos de 
desembolso e aplicação dos recursos do FT estabelecidos no MOP, a implementação, , dos 
gastos previamente definidos nos Planos Estratégicos Plurianuais em conformidade com o 
estabelecido nos cronogramas de desembolso e aprovados pelo Comitê do Programa, 
conforme as regras estabelecidas nos contratos de doação firmados entre o FUNBIO e os 
doadores, e a legislação brasileira, observados os procedimentos estabelecidos no Manual 
Operacional do Programa ARPA; 

atuar como gestor do Fundo de Transição, em conformidade com as regras e procedimentos 
estabelecidos no MOP ou, notadamente, o estabelecido no MOP; 

implementar as decisões do Comitê de Programa, salvo nos casos em que contrarie sua 
missão institucional, suas diretrizes, seus objetivos, seu estatuto, seu regimento interno ou seu 
modus operandi; 

disponibilizar e apresentar sempre que solicitado informações relativas à execução das 
atividades sob sua responsabilidade conforme estabelecido no Manual Operaciorial do 
Programa ARPA; 
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§10  O FUNBIO não será responsável solidariamente, direta ou indiretamente, por atividades 
e/ou obrigações que não tenha assumido expressamente neste instrumento 
§211  O FUNBIO não será responsável solidaríamente, direta ou indiretamente, por atividades 
e/ou obrigações assumidas por qualquer órgão ou entidade executara do Programa; 
§31  Os bens a que se refere a alínea "a' do inciso II serão doados ao FCMBio mediante a 
assinatura de Termo de Doação, contendo as especificações necessárias, e serão 
imediatamente incorporados ao patrimônio do ICMBio. 

III - compete ao Ministério do Meio Ambiente: 

Coordenar a execução do Programa ARFA, visando à criação e consolidação de, ao 
menos, 60 (sessenta) milhões de hectares de UCs no bioma Amazônico, de modo a 
assegurar a conservação da biodiversidade na região e contribuir para o seu 
desenvolvimento sustentável de forma descentralizada e participativa; 

Promover a articulação entre os Õrgãos Gestores das UCs apoiadas pelo Programa ARFA, 
o FUNBIO, o CP e o CFT; 

o) Buscar o aporte de recursos financeiros necessários para a implementação do Programa 
ARFA no âmbito do Governo Federal, disponibilizados por meio do orçamento anual da 
União, para atividades nas UCs e pela UCP; 

Envidar esforços para viabilizar pessoal adequado, nas UCs e na UCP, para a execução do 
Programa ARFA; 

Presidir e manter o CP; 

Manter a Unidade de Coordenação do Programa - UCP, para o exercício das atividades de 
coordenação, acompanhamento e execução do Programa ARFA e que funcionará como 
Secretaria Executiva para o CP, responsável pela comunicação entre CP e CFT; 

Convocar e manter o Painel Científico de Aconselhamento do Programa - PCA, e 
coordenar e convocar o Fórum Técnico e a Comissão de Gestores; 

Organizar o processo de alocação de recursos nos orçamentas bianuais das UCs em 
conjunto com o FUNBIO; 

1) Revisar os orçamentos bianuais propostas pelas UCs e Orgãos Gestores no que tange à 
elegibilidade dos serviços e insumos planejados em relação às regras do FT; 

Consolidar, anualmente, todos os relatórios financeiros e de implementação referentes às 
UCs apoiadas pelo Programa ARFA, conforme Relatório de Implementação e Progresso 
Financeiro do ARFA, descrito no item A do Anexo "Relatórios" do Módulo 2 do MOP; 

Monitorar o cumprimento dos planos de consolidação das UCs apoiadas pelo Programa 
ARPA; 

- 
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1) Disponibilizar ao CP e ao CFT os dados referentes à alteração da cobert?1T&estal por 

UC, ao monitoramento da biodiversidade, as novas UCs criadas e os indicadores de 
benefícios socioarnbientais bienialmente; 

Elaborar, e apresentar ao CP, o Relatório Compreensivo de Progresso do ARPA, 
conforme Relatório Compreensivo de Progresso do ARPA descrito no item 8 do Anexo 
"Relatórios" do Módulo 2 do MOP, fazendo uso dos dados e análises apresentados pelos 
Órgãos Gestores; 

Elaborar, e apresentar ao CP, o Relatório Bianual de necessidades financeiras do 
Programa ARPA, conforme Plano Bienal de Necessidades Financeiras do ARPA descrito 
no item C do Anexo "Relatórios" do Módulo 2 do MOP,- 

Elaborar o Relatório de Análise Financeira anualmente, conforme Validação do Modelo de 
Custo descrito no item o G do Anexo "Relatórios" do Módulo 2 do MOP; 

Elaborar o Relatório de Avaliação de Efetividade, a cada cinco anos, conforme Relatório de 
Avaliação de Efetividade Estendida descrito no item D do Anexo 'Relatórios" do Módulo 2 
do MOP; 

Manter, atualizar e realizar análises regularmente da modelagem de custos e da 
modelagem financeira do Programa ARPA, conforme Relatório de Modelo de Custo E 
Revisão do Modelo Financeiro descrito nos itens E e F do Anexo 'Relatórios" do Módulo 2 
do MOP; 

Monitorar, em conjunto com o lCMBio, o cumprimento das Condições de Desembolso do 
Fundo de Transição; 

Consolidar, anualmente, o relatório de equipe alocada nas UCs apoiadas pelo Programa 
ARPA; 

Zelar pela correta e adequada utilização dos bens adquiridos e doados pelo FUNBIO. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS 

No que concerne aos bens adquiridos em nome do FUNBIO e doados ao lCMBio este se 
compromete a: 

utilizar os bens doados única e exclusivamente na execução do Programa ARPA, sendo 
vedada a alienação, bem como utilização para qualquer outro fim, enquanto durar o Programa 
ARFA; 

registrar em seu patrimônio os bens doados e informar ao FUNBIO no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar da entrega desses, os números de patrimônio de cada bem; 

afixar rios bens objeto de doação, em local de fácil visualização, conforme o caso placas ou 
adesivos, contendo a logomarca do Programa ARPA e os seguintes dizeres "Programa Areas 
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Protegidas da Amazônia - ARPA"; 

d) responsabilizar-se pelo perecirnento ou deterioração natural dos bens doados, a partir do 
momento do seu recebimento, ainda que o fato tenha advindo de caso fortuito ou força maior. 
Em nenhuma circunstância o FUNBIO ficará obrigado a restituir os referidos bens ou a 
indenizar o lCMBio. 

CLAUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DOS PARTICIPES 

Cada Partícipe se responsabiliza pelas ações e/ou omissões praticadas por seus 
agentes, na execução do objeto deste Acordo de Cooperação Técnica, obrigando-se a reparar 
os danos porventura causados à outra parte ou a terceiros. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E HUMANOS 

O presente Acordo de Cooperação Técnica não gera obrigações financeiras de 
qualquer espécie, nem transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 

Parágrafo Primeiro. Eventuais despesas necessárias à consecução do objeto 
deste Acordo, tais como despesas relacionadas a pessoal, deslocamento, viagens, 
comunicação entre os Participes e outras que se fizerem necessárias, serão assumidas pelos 
Participes dentro de suas respectivas atribuições e cobertas pelas dotações específicas dos 
respectivos orçarnentos, 

Parágrafo Segundo. Os recursos humanos a serem utilizados na execução dos 
termos do presente Acordo não sofrerão qualquer alteração na sua vinculação institucional ou 
empregatícia por desempenho de atividades relacionadas ao cumprimento deste Acordo. 

CLÁUSULA SETIMA DA PARTICIPAÇÃO NO RESULTADO DOS TRABALHOS 

Os resultados técnicos e todo e qualquer desenvolvimento ou inovação 
tecnológica decorrente de trabalhos no âmbito do presente Acordo serão atribuidos aos 
Participes, sendo vedada a sua divulgação total ou parcial sem o consentimento prévio e formal 
dos Participes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO E DA PUBLICIDADE 

Os Partícipes assumem o compromisso, de comum acordo, de divulgar a sua 
participação no presente Acordo de Cooperação Técnica, fazendo constar seus nomes em 
folhetos, cartazes, peças promocionais e em todos os meios de publicidade utilizados na 
promoção do objeto deste Acordo, nos termos do Decreto n2  6.555, de 8 de setembro de 2008 e 
alterações posteriores, ficando vedada a utilização de nomes, simbolos ou imagens que 
possam caracterizar promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos. 

Parágrafo único: o uso da marca e da logomarca do Programa ARPA deverá 
atender ao Manual de Aplicação da Marca do Programa. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 
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O presente Acordo de Cooperação Técnica terá a vigência de 05 (írÔ) anos, 
contados a partir da data de sua publicação, podendo ser prorrogado por igual período, através 
de Termo Aditivo se houver interesse dos Participes, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei 
n2  8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 
Este Acordo de Cooperação Técnica poderá ser alterado, de comum acordo 

entre os Participes, durante sua vigência, mediante Termo Aditivo, devidamente justificado, 
desde que tal interesse seja manifesto previamente por escrito, sendo vedada a alteração de 
seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Nos termos do art. 67 da Lei n2  8.666, de 1993, fica designado o Comitê do 
Programa como responsável pelo acompanhamento da fiel execução do presente Acordo de 
Cooperação Técnica. 

Parágrafo único: Por meio de Portaria Ministerial será publicada a composição do 
referido Comitê de Programa, nos termos do Decreto de regência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos e as dúvidas porventura surgidas, em decorrência da 
operacionalização deste Acordo, serão resolvidos mediante acordo entre os Participes, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

O presente Acordo poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial pela Administração Pública e em caso de superveniência 
de norma legal que o torne impraticável, ou pelo não cumprimento das obrigações ora 
assumidas, ou denunciado por consenso dos Participes, a qualquer tempo, mediante 
notificação expressa com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. Fica assegurado o prosseguimento e a conclusão dos trabalhos 
em curso, salvo decisão contrária acordada entre os Participes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

Caberá ao ICMBio providenciar a publicação do extrato do presente Acordo no 
Diário Oficial da União na forma da lei e prazo estabelecidos no parágrafo único, do art, 61, da 
Lei n2 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE 
INSTRUMENTO 

O Manual Operacional do Programa ARPA - MOP é parte integrante deste Acordo 
de Cooperação Técnica, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
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Técnica, que não possam ser resolvidas pela mediação administrativa, é competente o foro da 
Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal, ressalvados os casos de competência 
originárias do Supremo Tribunal Federal-STF. 

E, assim, por estarem justos e acordados, os Participes firmam o presente 
Instrumento, em 2 (duas) vias de iguaF teor e forma, para um só efeito, na presença das 
testemunhas abaixo qualificadas, para que produza os efeitos 'egais. 

Brasília, de de 2014. 

ROBER O [CARDO IZE TIN 
Presidente do Instituto Chico Mendes de 

Conservação da Biodiversidade 

.0 CLC 

ROSA MARIA LEMOS DE SÁ 
Secretária Geral do FUNBIO 

\ 

JZABELLA MGEIR7XEIRA 
Ministra de Estado do Meio Ambiente 

TESTEMUNHAS: 

r\ 
tVkrLx5 c&W /\iQ 

Nome: 4- }tL e:;Mir A. 
CPF: /i[4  
Cl: 4S19 

Nome: 
CPF: 
CI: 

11p11 



SERVIÇO PCJBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

Secretaria de Biodiversidade e Florestas 
Departamento de Áreas Protegidas 

SEPN 505 Norte Bloco 'B' sala 409 Ed. Marie Prendi Cruz - 70.730542. Brasilia-DF 

Oficio n° ) /2014/GAB/SBF/MMA 

Brasília, 17 de novembro de' 2014. 

lImo. Sr. Sérgio Brant Rocha, 
Diretor de Criação e Manejo de Unidades de Conservação - DIMAN 
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodíversidade - lCMBio 
EQSW 103/104 - Complexo Administrativo - Setor Sudoeste - Bloco C - lo Andar 
CEP 70.670-350 - Brasília - DF 

Assunto: Encaminhamento de processo. 

Senhor Diretor, 

Obletivando a continuidade dos trâmites do Programa Áreas Protegidas da Amazônia 
ARPA, devolvemos o processo de número 2001.007843/2002-22 para o Instítuto Chico Mendes 

de Conservação da Biodiversidade - íCMBio, por pertinência. 

Aproveitamos a oportunidade para solicitar que nos seja civiad.a a publicação do 
extrato do Acordo de Cooperação Técnica no Diário Oficial da União para nosso conhecimento. 

Colocamo-nos à disposiço para quaisquer esclarecimentos que se fizerem 
necessários. 

Atenciosamente. 

ANDRÉ LUIS LIMA 
Diretor do Departamento de Áreas Protegidas 

Substituto 
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Restituo os autos após publicação do Ç) 
cordo de Cooperação Técnica, publicado no 

Diário Oficiar da União n°229 de 26/1 1/2014. 
C LLAY 

Em, 26/11/2014. 
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